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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N" 131112023 Cód. Verificador: NALEOIlD

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Prevlsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO
76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro.pr. gov.br

SETOR DE L|CITAçÃO
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071081202317:28

24108t2023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Näo lnformado

Celular: 03525-2086
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Requerimento aditivo - Contrato n" 083.2022.pdf

Anexos ao Requerimento - Contrato n" 083.2022.pdf
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MUN¡CIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slslemss Ltda
Atende.NEt - WPT v2013.01
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,0T de agosto de2023,

De: Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos
Para: Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

Por intermédio deste, solicito termo aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato

de Seguro da Frota Municipal n" 083/2022, vinculado a Inexigibilidade no 029/2022,cuja empresa

contratada é a GENTE SEGURADORA S.A. inscrita no CNPJA4F sob o n" 90.180.605/0001-02,

pelo período de 12 (doze) meses, tendo em vista que a empresa vem desenvolvendo os serviços de

forma plena e satisfatória.

Justifica-se o aditivo devido a possibilidade de ocorrência de sinistros envolvendo

veículos, servidores e, em alguns casos, munlcipes, é imprescindível que a frota municipal esteja

sob a cobertura de seguro de automóveis.

Igualmente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento sem o

reajuste de valores e considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento e Contratos de outros

Município em anexo. Além disso, informamos que foi mandando solicitação de orçamento para

outras empresas, sendo que não obtivemos resposta, conforme e-mails em anexo.

Informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o
cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no contrato.

Respeitosamente,
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Marilete Chiarelotto
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@¡rra¡rneleiro.pr. gov.br / licitacao02@marnreleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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gente
seguradora

Porto Alegre, 27 de Julho de2023.

Ao MUNICIPIO DE MARMELEIRO.

REF: Aditivo de Prorrogaçäo de Contrato n" 08512022

Vimos através da presente manifestar nosso interesse na prorrogaçäo
do contrato acima citado para o próximo perfodo de 12 (doze) meées e
apresentamos abaixo nossa proposta de preços.

cusro ANUAL TorAL: R$ 524,98 (Quinhentos e vinte e euatro Reais e
Noventa e Oito Centavos), o referido valor mantém as mesmas coberturas
da vigência atual.

Validade da Cotaçä o: 2410812023

Este orçamento destina-se rinica e exclusivamente à prorrogaçäo do
contrato citado. Caso seja de interesse do municlpio licitar o referido objeto
deverá solicitar novo orçamento para esta finalidade,

Para evitar interrupção na prestaçäo do serviço pedimos que o
aditivo seja enviado já assinado para o endereço da seguradora e antesdisso, uma cópia digitalizada para o e-mail:
leonardo@cl ickseqseq u ros.com.br.

Atenciosamente,

GENTE SEGURADORA S/A
GN PJ: 90.180.605/000102

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90, 1 80.605 10001 -02

t
GENTE SEGURADORA S/A.

S¡O¡ pnÓpntn: Rua Marechal Florlano Pelxoto, 450 - Centro - CEp 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: (51) 3027-8888
CNPJ n.q 90.180.605/0001-02 - lnscrtção Estadual: lsenta

E-mall: llcltacao@genteseguradora.com.br
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0710812023, 10:32 Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31.000210831.1.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:1 54I4,OOI 996/2004.1 8

lîx
gente
se9utad0ra

Marca: FIAT lVodelo: STRADA FREEDOM
CABINE DUPLA

Placa: AAA9999 ripe: 001530.0N¡rllsm:

70
chassl: 9BD28lB3CNYX15,190 Ano/Mod:

2022t2022
Zero KM: Slm( ) Não(X)

catosorla: PICK-UPS LEVES NACIONAIS -
EXCETO KOMBI E SAVEIRO

Combust[vel:
FLEX

Passagelros:

5
Produto:
LICITAGAO

Bônus: 2

COBERTURAS

Nomg Cobertura:

cAsco (CoMPREENS|VO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL
PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO CIAXI)
TOTAL

Frenqula:

R$ 7.827,64

R9 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00%

RS 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,000Á

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00'

R$ 20.000,00*

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R9 0,00

R$ 0,00

Pråmlo

R$ 442,20

R$ 44,09

R$ 12,97

R$ 4,48

RS 0,69

R$ 3,06

R9 0,23

R$ 0,10

RS 10,86

R$ 0,18

R$ 0,08

RS 6,04

R$ 524,98

de 200 KM.; Táxi, assistência 24h Diståncia KM 200
* Nas coberturas de app o Llmlte m xlmo de lndenlzação (LMI é por passagelro.

DA PROPOSTA

PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA,
MËDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS,

coberturasAs KIT ENTOS,PAM ERIAS,CARROC LATERAIS,VIDROS PARA.BRISA
RO, REÏROVISORES, LANTERNASFAROIS, L,HOTE APP

ESASDESP nao contratadasforam

itemEste contratadofoi modalidadena deValor oMercad queReferenciado nogarante, decaso integral,indenizaçáo
depagamento q ntiaua riável,va moedaem ncorente determiacional, denada comacordo tabelaa referênciade

PERFIL DE RISCO

Perfil de Rlsco
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RENOVAçÃO MARMETETRO

D€ Lgtic¡a AJenticaseg <lêliclac'¿uteotËas€g.æm.bÞ

Fæ Lbitåções s cffiÈ¿tos 4ê'rtaøo@Dareþirc.pr.gov.bÞ, vaDdré J. silmr¡ <nnanæ¡o@mamelelrc.prgÐv.br>
DeÞ 01{8-20231737

E rffireao aÞstaCa parte t.Þdf (-9,8 MB) E¡ffiæ ajusrad¿ parte z.pdf (-g,O MS)

SclernaenelovacAocoNTRA-¡o0c3?gz].pdf(-rosKB) ElcARTADERENovAcAocctiTRAToGoszc23.pdf(-10sKB)

fifcanr,loeRelovrcAocoNTRA-roc1.izc2î.pdf(-10sKB) EcåRrÂDERÊNovAcÂocc¡jîRATcG4ozczzýt(-1osKl)
$cenrearnerovncAocoNTRAToo4¿zo2zpdf(-i0sKB) 8cÀFrADERsNovAcAoccNTRATc0é92c23.pdf(-t0sKB)

Bcarreoeeercvnc¡ocoNTRAToc63zÐ2Ì.pdf(-tosKB) fitcarraoercxovacaocct*TRAtcos32czzpdf(-tosKB)
BcerraoennovncÀoccNTRAToei,10z022.pdf(-1o5KB) $cnRraoene*ovaclocol¡T*ATco1z620z2.Þdi(-rosKB)
flcamaoeRalovacÀoccNTRAroot302û22.pdf(-10sKB) EIcARTÀDERENovAc.AocoNTilÁTciæ2ole.pdr(-losKB)

flcarreoeRÊtcvacaocoNTRÂ?olsz20z1.Þd(-1osKB) ElcAFrÂDEnlNovacÂocctíTRÂTc1szzc2t.Þdf(-10sKB)

filcanraceeetovacAoccNTPá-roc162202¿pdf(-losKB) EtcARì-ãDEREñovAcAocoNTRÁTo0tsczo2z.pdt(-1osKB)

Èæ¡ 1q¡39 99 
"pto"

S€ Þrdè
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5eÉ Ð pwst. e¡Â-Èdå ê e cæ d€ 6¡e4ão dê 6dr.-ffi..__

Iþs kE*.É@ Ð GkÍb ffi jå pårâ ¡ *rc!ãçãô. æ N iazs Á @dê?

fiao r,o sJ 6*do.

Ába

ffi

Oc Clic¡s.g Coæh dê Scgúû - PÞl@ção dê CônhG <Þþrrog¡@pcfrcl*gsrgucmJo
Et¡t Þdd Tusdãÿ, ALE6 L ZOZ' 4:23:¡t6 pM

PaÞ: Ldici¡ almfEsq <¡etic¡¿e¡ffiid4-@m¡Þ
ASNE RE: REilOVAçÃO MARMETIRO

30¿ lôrde, let¡cia!
Segæ proposla de reNvaÇão ajust¿da .

Âä Gusiayg-

ÐeParl¿lHto de Prfficçação ée Cen:Elos
Clrckseg Coírgt3È de Seguros

{44i 302}3637

De: "Let¡cia Autemþaseg' <ldic¡a!îautenticðseg.cm.bÞ
Enviada: 2023/07,,2e 1 1 $5:26

PaÞ: prorrogâæo@clÉiægsguos.com.b{

ÀMTO: RENOVAÇÀO MARMELEIRO

Bom dia.

GusÞ!,o. já reæb€u a @tação ajustada?

Præ¡s HDC¿r ho¡e ailCa paE o Munbip:o.

¡¡e ClË¡.seg CcrreloÈ de Seçscs - prrros€iilþ_e€jÊ.ÞE
Enviado:quar+:eka, 26 öe jrltø deztag 16:44
Pða-Letícj3Âuteîllc=Seg
As5st6 RÉ RENoVAçÃo MARMB-ER0

V* solicÌtar a segutadua pam fæer cs aiustes paE a remvação.
Retirar sæ ÿe¡culos e ¡æluir êqæle our¡o qæ yæê me enliou.

A$ Gsstdvû.

Ð€partåmfftc d€ PFrcg4Èo de Col¡tatos
Clkxseg Cqrsora dE Seguros
(¿14)3æ33$7

oe:'Letþb.{utenriGs€g' <lerb:a@autsrimseg.æm.bÞ
ÊNl?dat ZO23 I A1 t 26 1 5:16:33
Paõ: Þrcrrogecao@clb*seg*guþs.ccm.br
Asunto: RENovÂçÃo MARMELEIRC

Boê rarde,

Gstavo, ænfcrme 
=ma{ 

a¡.lqior o Muab¡p-þ effiñirùou uc o!-rcio slic-fa*do na remvaçæ a excþsão de alguns vebulos qæ r-oram
þiloadcs e ffi qæ d€u PL na prcpcsta eles tem mjreÞs dE ä€ns dif€tentes que m ærlrato, es:aæi descævffidc quais yc deverá
ælic'rtar a excfusão:

Item tl - Fia: t no Mille - ASA-562C

ltem C2 - F¡a: Uno M¡lle - A5Â-5622

F

þ..I
CI)



ItÐ 09 - F¡at Lh¡ Miüe - AUC4726

Itm '13 - Fiat uro Mille - AVB-3-<27

Item 1ó - F¡at Um Mi¡¡e - AW-5938

ttem lT - Rsauh FlueGce - Ât¡/t-7692

Item 23 - lv@ Cig'Clæs - AXÈ€331

Itm 28 - Fiat D@þ - rlXQ-'4171

Itm 39 - Mffipolo Velare DWg - 8Á,È3356

Itm 4.,1 - Fiat t rc lvli[e - ACG{984

-co m 4uardo.

Abs,

De C[ic*seE Cc(6tcÊ ãe S€gr,rs - È{rrogê9ãElejccsif3ias
Enybdo:segurdafu¡E 24 æ ildho de 2C23 t4:07
Pæ l"slicla À!'lFt-EaS*
Assro: RE RES: R€NOVÂçÃC ¡¿4RÌá€LE|RO

8ca tarde, Le:Èlr!
Á emÿação de m3mÞiæ fo! aproøda pela segurdon pc ænta dc bom historlco do ccntEto,
Segæ prcposia de reÞvação.

Ât( Gustavs.

Ðepartansto d€ Pffiogação de Crn:Etos
Cl-cks€g CorretoB de Segwos

<14j3v23-3637

Dë'Letic¡â Aútenl¡caseg' <lericialêautenticaseg.com.b>

Éntl?d¿t ?m3 F7 f 06 îA :4:¿47

PaÉ: ÐEtrogêcao@licksegægilrÇs.æm.b{
AffitO: RÊS: R€NOVACÃO MAR}.I€LEIRO

Gjlavo, algum retcho sbre est3 rÐvaçào?

De: Clickseg CoætoE desegurcs - Prorogação de Contratos <pþmga6o@cl¡cksegseguros.@m.bÞ
Enyiadc Wednesday, June 28, 20æ 1 :¿*t:'t 5 pM

F¿¡I Letic'Þ AutentiøSeg <leticia@autent¡øseg.æm.bÞ
Assatrto: Re RENOVAçÃO MARMELETRO

8oa larde, i-elich!
Foi maniado paE o Tl da ægu3dorå pêra teBlâr r$ofus ess3 srtuãção. aißda sæ rêtom.
Estårcs cob€ndo d¡â'iåmnte € asslm qre consegurr æess as remvaçõ€s s f3ço 6 a¡ustes e ãyie-

Afç Gustar€.

Dþparlõr€nts d€ ?þmgaçåc de CoDtatos
cl¡dseg CorretcB ds Seguros
(441 302*3637

De'Let¡c¡a AnenÍ€Seg' <lst¡cia@autsti€s€g.com.bÞ
Ênvíada: 2023105./28 1 3:38:41

çhñ: lsDardoGcl¡cks€gsequros-ffi .br, p{eroçacao@dicksgsegrros.com.br
Asto: REI.¡oVÂçÁo MARMELEIR0

8oa tarde,

Gustavo, iá lFems retoru scbÞ â rffd¿çåo?

!,turic¡p¡o no€|Hte stsou m æntato slicäa¡rio.....

IÞ: lænardo@c1ickægs€guDs.æm.br <lænardo@cl¡cksegseguDs.æm.bÞ
B¡y¡ado: Ffiday, June 23, 2023 1 :O1 :52 pM

FaE L€lic¡a Autentl'æSeg 4el¡c¡a@autent¡caseg.æm.bÞ; tlic*seg coretoÞ de seguþs - Prcrcgãção de Cont-atos'

+l
--'--

3ædi¿,



<prorogæo@dbksêgse$ms.æm.br>
AsnE REs RENovAçÃo MARMFT FrRo

GüstaYo.

Por favor, r,erifrqe a Þmvação e fðça os 4u$6s-

oûiJådê.

lbescrçao: Oæiçao: eo

'voæ- sEFý¡DaR PúgJæ. Tr.lt tHA æHørcão suÆR EsÆcral qARA o sEc;ana M sEtt vqicuLo paqnc,rr:¡¡r¿,
cot su¿rErtvosf

D€É LetÈ¡å Auteûti€Seg dellci@arcnt*xæg.mbo
ÉÈbde u *xfè{eka,23 dêjwùo èZ}æ O,a:1¿t

Parõ leoDãdo€tdic*segseguros-mk
Ásrgltd REN()\tAçÃo árrrRr,l a.E¡Rg

3mdh,

Léo,tldc bêilì mtig3?

C lf¡¡hÊiplo & Manneþþo, sùe m æntaþ que tem aF,tsæ na æFuação do confraûo deles

sqá que a s€guradda tem intæe tb€m?

Se tiÿei lem 4uls veíados que foranr a leiEo:

itffi æ, a1, 1Z 17. 22. æ . ?,9, 35, 17 e 52

o 47 d€u PTgueé:$¡t ôn-lbl.tsSe pegoi¡ fcgo.

.m ro aguardo.

cÐ

Abs,
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M¡NISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVos Aos TRIBUToS FEDERAs E À DIuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ : 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos ptlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1 .

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 15:18:39 do dia2510712023 <hora e data de Brasflia>.
Válida alé2110112024.
Código de controle da certidåo: 2510.A137.29FE.8406
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

cent¡oÃo cERAL postnvA oe oÉetros, coM EFEtro DE NEGATIvA

Esta certidåo é válida até: 2510812023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencrdos com exigibilidade suspensa nos fermos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 19 de julho de 2023.

Conforme disposfo nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os /nesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidäo emitida em 2610712023 às 15:20:02, conforme Decreto 14.560 e I nstruçåo Normativa SMF
04t2003.

A autenticidade desta certidäo deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180,605/0001.02 e o código de
autenticidade DA6520D3B4A3
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.180.605/

Obs.: A presente certidåo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dfgitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquísa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 26 dias do mês de JULHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, nåo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçöes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçåó:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidäo em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçäo Normativa DRP n" 45/98, Tltulo lV, Capltulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul nåo impedem
a emissäo de "Certidåo Negativa", porém, caso nåo sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçöes em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitaçåo:

?) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçåo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional-(PGDAS-D) peloð contribuintes optant'es pelo Si-mples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaçåo, divórcio, dissoluçäo de uniåo esiável
ou partilha de bens.

Esta certidäo é válida até 231912023.

Certidäo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/gB,Tftulo lv, capftulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
httos ://www.sefaz. rs.qov. br/SAT/GertidaoSitFisca lConsu lta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidäo no:25241312
Autenticaçäo : 35417884
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Certificado de Regula ridade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

t:
Endereço:

90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa aclma identiflcada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/ 08 | 2023 a 03 | 09 12023

CeÊificação Número: 2023080500565721599861

Informação obtlda em 07108/2023 13:18:13

A utllização deste Ceftificado para os flns prevlstos em Lel esta
condlclonada a verlflcação de autentlcldade no slte da Caixa:
www,caixa.gov.br
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Nome: GENTE SEGUR.A,DORÀ SA
CNP,J: 90. l-80. 605/000L-02
Certidão no : 37407739/2023
Expedição: 26/07 /2023, às
Validade z 22/ 01,/2024 - l_80
de sua expedição.

Págì rLa 1 <le 1

(MATRTZ E FTLTATS)

1-5:17:40
(cento e oitenta) días, contados da data

PODER JUDICTÁR]O
JUS',r',fÇA DO TRABALHO

CERTIDã,O NEGATTVA DE DÉBITOS TRABAIJHTSTAS

Certifica-se que cENTE sEcuRÀDoRA sÀ (MÀTRrz E FrrJrÀrs) , inscrito (a)
no CNP,I sob o no 90.180.605/0001-02, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emÍtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.440/201"L e
L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CG,JT, de 2r de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portar do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAç.ã,O TUpORTÀIVTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const,am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecÍdas em sent,ença condenatóría transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a cusLas, a
emolument,os ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títuros que, por
disposição IegaI, conLiver força executiva.

Llúrwídas e sultesEðes: cndE(ùtsL. ju3. irr
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PREFEITURA DE MARMELEIRO PR

CNPJ 76.205.665/0001-01

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

cN PJ-61.074.17510001-38

Av.das Nações Unidas ne 74.26L,18o. Andar - 18o. Andar - Vila Gertrudes - 5ão Paulo-SP CEp- O47}44OO
atendimento@ialapaosesuros.com.br

oBJETo: orçamento com vista a contratação de Seguro para Frota com as coberturas abaixo descritas, de acordo com
o Termo de Referencia encaminhado.

PREçO RS

3.300,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

FRANQUIA RS

5.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

VALOR DETERMINADO

96.æ0,00

95.000,00

98.370,00

ANO/MOD

2OO9/2OtO

2OO9l2O7O

zoo9l2oto

20tOlzOtO

20rO/aOLO

2O7Ol2OrL

20rLl2Ot2

PLACA

ASA 4684

ASC 4150

Asc 4151

AsJ 3892

ASJ 3893

ATE 7345

ATX 3780

VEICULO

Fíat/Strada F¡re Flex 1.4

Ônibus - \/l/\// Mod. Gr¿nmini

Ônibus - Vÿ Mod. Granmini

Fiat Doblo HtX 1.8

Fiat/uno mif le Way econ.

Ônibus - Marcopolo/

Volare W9 oN

Quant.

1

2

3

4

5

6

7

'í-'------\->



2.800,00

2.800,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

2.800,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

8.000,00

9.000,00

8.000,00

3.300,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

9.000,00

15.000,00

9.000,00

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

205.000,00

205.000,00

205.000,00

205.000,00

205.000,00

205.000,00

175.000,00

21.2æ,OO

182.000,00

2OLýaOLT

2O12l2OL2

2Ot7l2OL2

20L¿l2OL2

2OL2/2Ot3

zo72l2Or3

2OL3l20t3

2OL3l20t3

2OL3/ZOr3

2Ot3/2013

2OL3l2OL3

2Or3l20t3

2Or3l2074

2OL4l2Or4

2OL4l2014

2Or3/2Ot4

20r4l2Ot4

aOLSl2016

aOLSl2076

2O7s/2016

zOLs/2076

2OLs/2016

BAF 4224

aOLSl2Ot6

AUI 0393

AVA 3881

AVB 3498

AVB 3534

AVS 9012

AWL 9941

PüF 7L74

AXF 1192

AXF 1238

AXH 0646

AXH 0647

AXH 0648

þüo 4734

AYF 9529

AYH 5971

AYQ 9022

A¿49299

Þ¿r 2066

BAF 2143

BAF 4196

BAF 4205

BAF 4207

BAF 4224

BAG 0356

Fiaÿuno Mille Way

Economy {Celebretion}

Reneult /Master CC 2.5 DCI

Fiat Strada Fire Flex 1.4 CS 2P

F¡at Ducato Min¡bus T. B 2.3

FiaÿUno Mille Economy 4

ônibus Volkwagen 1519EOD - 4x2 ¿t8 lugares

ônibus Volkwagen 1519EOD - 4x2 22lu1arcs

ônibus Volkswagen zl8 lugares - escolar

Ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

Ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 tugares - escolar

Ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

Ônibus - lveco EX 02 ctyclass 70C17 - capacidade 22 lugares

Fiavstr¿da Working CE

F¡AT Pal¡o F¡re Economy 1.0

Mercedes Benz Spr¡nter/ Micro Ônibus tipo ran.

PAS/Ônibus VW 1519

RenaulVMaster CH Cabine Camionete /C. Aberta Diesel

CHEVROUT/SP|N 1.8 L AT LïZ

vwcoLTLMC

VWGOLTLMC

vwcolTr MC

vwcolTr MC

Micro ônibus Marcopoto/ volare DW 9 ON

I

9

10

11

t2

13

14

15

16

a7

18

19

20

ZL

22

23

24

?s

26

27

2A

2!'

30

31

['.-;
LJ-i



7.000,00

2.800,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.300,00

7.000,00

9.000,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.500,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

8.000,00

15.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

182.000,00

724.134,OO

254.0O0,00

20Ls/20ts

2076/2OL7

2Ot6/2076

zOtSl2OL5

2ffi6

zOLlZO\S

2Ot7l2OL7

2OL7l2O78

2O1l2OL7

2OL7l2O1.8

2OL8l2Ot8

2mo

20LO

zotl

2OL7l2Ot2

20t4l2Or4

2Ot4l2Ot4

zoß/2oL9

2Or8/2Or9

2Ot8/2OL9

2078l20t9

207812078

2O78l2Ot9

2Ot8l2OI9

BAK 8508

BAN 8354

BAQ 9798

DRO 8559

BBN 2859

BBQ5541

BBS 4339

BBU 1757

BBQ4913

BCB 4248

NÊ7224

ASN 9811

AUB 5170

AVB 3501

AVQ9375

AYP 8024

AYG 8680

BCL7267

BCL7477

BCU 1884

BCO 1335

BCJ7277

BCN ¿t084

BCO 1330

Ambulância Renault Master

Vw Gol TL MC

Ônibus Mercedes Benz/ MARCOPOLO Sen¡or ON

Fiat Strada Adventure Flex

Fiavstrdda HD WK CC

Chevrolet/Montana LS2

RenaulvMaster Mart L3 / M¡cro ôn¡bus tipo van

FordlC.argo 2629 6x4M

VW / GoITL MCV

Renault / Sandero Expression 1.6 SCE

Caminhão basculante VW M odelo 24.220

Caminhão basculante VW Mod.24.220 Euro3 Worker

Caminhão VW Modelo 24.220 Euro ll Worker com carroceria tipo
cacamba basculante

Caminhão VW Modelo 24250 Constellation com carrocer¡a t¡po caçãmba

Caminhão VW Modelo Constellation com cãnocer¡e t¡po caçamba

Caminhão Ford Cargo com carrocer¡a t¡po caçãmba

Cam¡nhão Mercedes Benz Atron 2729 Kl36 com carroceria tipo caçamba

Novo Renault / Sandero 1.6 EXP16SCE

Novo Renault / Sandero 1.6 EXP16SCE

Novo Peugeot C¡troen A¡r Cross

Micro ônibus Marcopolo/ Volare V8L

caminhão Mercedes Benz Accelo 737614ø- Caminhão coletor de
recicláveis.

Renaulÿ Máster N¡k MO20 Micro Ônibus tipo van

Micro Ônibus Marcopolo Volare V9L

32

33

vt

35

36

37

38

39

4

41

42

43

M

45

46

47

Æ

49

50

51

s2

53

54

55

['._.:

''--=)



7.000,00

3.500,00

9.000,00

3.500,00

5.000,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800 00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

5.000,00

9.000,00

4.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

7.000,00

2.800,00

5.O00,00

8.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

15.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

8.000,00

274.t50,O0

278.150,00

278.150,00

2O78l2OL9

2OL9/2OL9

2OL8/2Ot8

2Or8/2OL9

2018l2OL9

2O2O/2O2L

2O2O/2O2L

2O2u2022

2021/2022

2O2Ol2O2L

2O2O/2O2L

2O2Ol2O2r

2O2ý2022

202712027

aOZLl2022

202212022

sDW-gH71

sDx-sE32

sDX-sE34

sEA-gG19

sEc-8H21

sEH-5364

ARH-7291

su-1c59

BDG 2148

BDC5A21

BCG 3147

BCH 1564

BDD3HOS

BEUSEOs

BEUSEOT

RHD-9G72

RHD-gG74

BES-2F33

BES-2838

BER-2163

BEX-9C65

RHW-4J13

RHU-4G52

sDW-gH71

SDX-sE32

sDX-5E34

sEA-gG19

sEc-8H21

sEH-5364

ARH-7291

sÊ,-1c59

Renault Máster LzH2 - Ambulânc¡a

Spin 1.8 Ltz

Caminhão Basculante lveco Tector 250E30

ChevroleÿMontana

Renault Master L3H2

Hyundai / New HB 20 1.6M V¡s¡on

Hyundai / New HB 20 1.6M V¡s¡on

Hyundai / New HB 1.0 Sense

Hyunda¡ / New HB 1.0 Sense

vw/col 1.0 L MC4

vwcoL 1.0 L MC4

vwcol 1.0 L MC4

VW/GOL 1.0 L MC4

FIAT/DUCATO MAXICARGO

vw17.190 CRM 4X2 ROB

FIAT/STRADA FREEDOM CD 1.3

M. BENZ/ATEGO 273OK6X4CE

M. BENZ/CA|O LO 916.ORE

M. BENZCAIO LO 916.ORE

VW/NEOEUS 8.150 ESCOLAR

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD

RENAULT/ MASTER LI CM AMB

FORD/ F|E5TA 1.6 FLEX

PEUGEOT/ BOXERJI MO

56

s7

58

59

60

61

62

63

æ

65

66

6T

68

69

70

7t

7A

79

80

81

a2

83

84

85

q-J

'Ç-



5.000,008.000,00sEt-7H91sEr-7H91BOXERJI MO86

vAtoR ToTAI - SETSCENTOS E SE|S MtL E QUATROCENTOS REATS 606.400,00

COBERTURA - Casco - Colisão, tncêndio, Roubo e Furto - Tabela Fipe 100%
. Danos Materiais para cada veículo: RS 100.000,00
. Danos Corporais para cada veículo: RS 100.000,00
. APP lnvalidez - RS 20.000,00

. APP Morte - RS 10.000,00

. Danos Morais - RS 10.000,00

. Franqu¡a: Reduzida

¡ Assistência 24 horas completa ilimitada
. Cobertura de Vidros completos

oBSERVAçöES - onibus por serem veiculos transformados, deverão ser contratados por valor determinado, visto que a tabela fipe contempta somente o valor
do chassi do veiculo original, evitando-se prejuízos ao Erário em caso de perda Totat
do estado de conservação e km rodados.

Os valores informados poderão ser alterados, visto que o preço depende

São Paulo (SP), 29 de maio de 2023.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

JALAPÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

cN PJ 08.950.7 8L / OOOI-97

Consultor de Seguros: João Amarildo Filetti
(63) 3028-4s6s / (63) 98401-4sOO

l'-:
cd)
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Fwd: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

tÍili+ De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br<licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>
ýY,t'

{tÈt*¡ Para licitacao<licitacao@marmeleiro.pr,gov,br>

Data 14-0ó-2023 07:45

ftlOrçamento - Seguro dos vefculos.docx(-38 KB) S vanvelEtno coTAçÃo.pdf (-141 KB)

Remover todos os anexos

------ Mensugem original ----.

Assunto:l:rvd: Orçanreuttr - Suguro dos Vclcukrs - Prcl'r:itura de Malnrclciro

D¡tu: 29-05-2023 l2'.ll
I)c; JAL,.A,IAO SEGLIIIOS'.:írtcndinrcrrto(aÐjalapnoseguros.ca¡r,þ¡t>.:/¡1¡e¡¿1¡lerrto(iljala¡raoseguros.com.[rr.-'

Para: Iicitacao()2qii)ìrnannelciro.pr. gov.br

Srs,

Estamos encaminhando a cotaçäo, cfe solicitaçå0.

loao Amanildo FilettÍ
]ALAPAO CORRETORA DE SEGUROS ITDA

CNPJ ø8. 95ø, 781/ øøøL-97

QUADRA 1ø3 NORTE, AV ]K, NR 155, SALA ø7

PALMAS - T0 CEP 77øø!-ø74
FoNE - 63-3ø28-456s/3ø28-6338

63 -984øI -45øø htATSApP

63-99981-2813 I¡JATSAPP

---- Mensagem original -----

Assunto:Fwd: Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

Data: 26-05-202316:12

De: "licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br" <licitacao02@manneleiro.pr,gov.br>

Para: Atendimento<atend¡mento@jalapaoseguros.com,br>

Boa Tardel

A Prefeitura de Manmeleiro fará nova licitação para a contnatação de empresa para efetuan seguno dos veículos
da frota municlpal
Para isto, peço a sua gentileza de nos fonnecen orçamento.

Segue em anexo a sollcitaçäo de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de Lfcftações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 9Løs



130
Re: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeltura de Marmeleiro

, :ü.,' De Giovana - Baräo Seguros <glovana@baraoseguros,com.br>

.|, Para <lfcitacao02@marmelefro,pr.gov,br>, Licltações <llcltacao@baraoseguros.com.br>
:r Data 02-06-202317:16

Boa tarde!

lnformamos que não será possfvel apresentar orçamento devldo às seguradoras com äs quais trabalhamos já possuírem cotaçâo para

estes ltens através de outro corretor. Deste nlodo, ficamos lmposslbllltados.

Flcamos à clisposlção para futuras cotaçöesl

â Atençå0, se você está recebendo apóllce ou proposta, favor conferlrtodos os dsdo6.

Atenclosamente:

Giovana Correa Santiago

(51) 99967-3059

(s1) 3031-6000

g¡Pl¿ana@þer¿agqgt{.tt!t!¡.com.br

us$^-þ¡J,c.c-Ê.ccJ¡Lg!.çr¿ür*þJ l{rra XV de.l{rnolro, lil1. $(rl8 {103 - Çi{nod$/RS lì2(lll).i{011

Val abrir licitaçåo? Fomecemos orgamentos para dotações orçamentárlas, orlentaçåo para lançamento de edital e dispensa de llcilaçä0,

De: llcjtacao02@marmeleiro^fUgov.br

Data: 26 de malo de 2023 1 6:1 8:21 BRT

Para: Barão - Baräo Seguros <baraot0larîoseguros.corn.br>

Assunto:Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeltura de Marmelelro

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova lfcltação para a contnatação de empresa para efetuan seguno dos

vefculos da frota munfclpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a sollcttação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Boa Tardel

Atenclosamente,

Setor de Licltações
Pnefeituna de Manmelelro-PR

(46) 3s2s-81ø7 | 8tøs
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RFS: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

De

Para

Cópla

Data

coNËsP BRASTL CoRRËTORA DE SEGURoS - DEPTo. CoMERCtAt, LIC|TAçÖES E CoNTRAT0S

<licitacao@)conespseguros.com.br>

<llcitacao02@marmelelro.pr. gov.br>

<llcltacao@conespseguros.com, br>

29-Q5-202309:20

Bom dlal

Nesse caso especifico nåo vamos apresentar cotaçåo. A seguradoras parceiras já eståo com rêserva para outro corretor. Porto

Seguro e Gente Seguradora.

Qualquer dúvlda estamos à disposlçåo.

Atenciosamente,

Fernando Palxäo - CONESP BRASIL SEGUROS

(11 ) 236641 25 - (11) 9.7347 -97 40

De! llcitacao02@marmelelro,pr.gov.br <licltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Envlado emr sexta-feira, 26 de maio de 2023 16:12

Para: Llcltacao <licltacao@conespseguros,com,br>

Assunto: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeltura de Marmelelro

Boa Tarde !

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova llcitação para a contrataçåo de empresa para efetuar
seguro dos velculos da frota nuniclpal.
Para 1st,o, peço a sua gent,lleza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a sollcitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de LicÍtaçðes
Prefeitura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-8107 / 8105

Náo contóm vhus,www.svÊst,com
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Re: Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

Do Comercial- GNP Corretora de Seguros Llda <comercial3@gnpseguros.com.br>

Para llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcitacao02@marmeleiro,pr,gov,br>

Data 29-0S2023 11:11

Bom dla Rlcardo

Em resposta a sollcítação de Orçamento Estimativo foi verlficada que Já está presente a empresa Mapfre neste processo através de

um dos consultores.

Como um dos consultores Já está em atendimento a vocês, eu não tenho autorlzação para fornecer o orçamento neste processo.

Quando houver outros processos de seguros me envle que gostaria muito de atendê"los.

Atenclosamente,

Jênnlfer de Ollvelra (54) I 9189- 4381

Rlcardo de Ollvelra (54) 9 91 1 0-9891 | 3226 4133

Em sex., 26 de mal. de 2023 às '16:13, llcitacao02(ômÂrmelelro.p¡,gov.br <llcitacaoO2(0rnonnelqi(o.¡¿¡,gov.br> escreveu:

Boa Tardel

A Prefeftura de Marmeleiro fará nova llcltação para a contratação de enpresa pana efetuar seguro dos

veÍculos da frota munfclpal,
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fornecer onçamento.

Segue en anexo a sollcltação de onçanento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licltações
Prefeltura de Marmelelro-PR
46 3525-81ø7 / 8tøS

fl Nao 
"ontém 

vlrus.w\ô ¡v.evsst.com

r. .: ' . .,'1 ,,
. i ,,i, '
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tOrçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

,;J; ',,'ü'
De llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcitacao02@marmeleiro,pr,gov.br>

Para Comercial2 <comercfal2@cllcksegseguros,com,br>

Data 26-0ý202316:20

S Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Pnefeitura de Marmelelro fará nova llcltação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos veículos
da frota munlcipal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licitações
Prefeltura de Marmeleiro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøs
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Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcitacao02@marmeleiro.prgov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Para Aurelio <aurelio@gnpseguros.com,br>

Data 26-ÔS202316:1i

ffi Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefeitura de Marmelelro faná nova llcftação pana a contratação de empresa para efetuar seguno dos veÍcuLos
da frota municlpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de Licltaçöes
Pnefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 8.tøs
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Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmelelro

De llcitacao02@marmeleiro.pngov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

I Para Jefersonguaraclg<jefersonguaracig@grnall,com>

Data 26-0S202316:10

S Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefeltura de Marmelelro faná nova llcltação pana a contratação de empresa para efetuar seguro dos velculos
da frota municipal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos 'Fonnecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Llcitações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gLøs
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Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

r:l'ì',,,I,'
D€ llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Para Guia Seguros <contato@gulaseguros.com,br>

Dara 26-05-2023 16:18

fr Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefeltura de Marmelelro fará nova llcltação para a contratação de empresa para efetuar seguno dos vefculos
da frota munlclpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer orçanento.
Segue em anexo a sollcttação de orçanento, por gentlleza ASSINART DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Lfcftações
Pne'Feltuna de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøs
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S Orçarnento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro
Do llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcitacao02@marmeleiro,pr,gov,br>

Para Licltacao <flcitacao@stattuscorretora.com.br>

Data 26-0S2023 16:15

Remover todos ôs anexos

Boa Tardel

A Prefeltura de I'larmelelro fará nova llcltação pana a contratação de empresa para efetuar seguno dos veÍculos
da frota munictpal.
Pana lsto, peço a sua gentileza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a solfcftação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licltações
Prefeltura de I'larmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gLøs
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Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeltura de Marmeleiro

, ,:¡}..,., De llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcitacao02@marmelelro,pr,gov.br>

,,5,. Para <licltacao@totalsegtoledo.com,br>

Data 04-07-202314:37

S Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefeltura de Marmeleiro fará nova llcltação para a contnatação de empresa para efetuar setuno dos vefculos
da frota municfpal.
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licltações
Prefeltura de Manmelelro-PR

(46) 3s2s-81ø7 / gr.øs
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As lnformaçðes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

zAtMnA23
Date de Abertura

MUNIçIPIO DE À954I

Enddid. dr Admlnlstråç¡9¡úbll.. Munlclp.l dc Dlrelto PrJbllco lntrgråntc d. Admlnlstrgção Dlr.ta - Podèr Ex.cutlvo - o MunlcfÞlo
ASSAI, populåfåo dr 14,792 hablt¡nþs MICHELANGELO EOMÍEMPO (Exerclclo 20æ)
o últlmo envlo dc lnformàçõ.s d.sta cntldâdc fol 06/062023, dados rstcs rrfcrcntes ¡ ¡120æ

71t202s
No Llcltäção

ProÊesso Dlspensa

Modalldade

n$9.642,52
Valor

1142023 (24t04t2023t
Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homologada

Em 03/05/2023

objG

coNrp.Ar ç¡o DE sEGURo ArrÌoMofl\ro pÁR os ôNEus Bcou¡Es pt¡c^s RHx.76¡0, SEGB ,tz E sÊc-8 49,

Tlpo de Avellafão Mcnor Pnço. lþm
Cl¡islflc¡ç¡o do ObjÊto Compläs ! Scrulços

Rctlme dc Exrcufåo SGMfos Gm Gräl
Nrturczr d¡ Llc¡trçlo Normsl

õ¡u¡ul¡ d. Prcro!¡Co

As lnfoñ¿ç6es dest¿ llcltação foram cadastâd¿s dla 3U05/2023, sua últlma atuall2ação lol dla 07/06/2023, com lnlormações relerêntes a 5/2023,

lnformaçõcs decl¿ßdas pelas entldad.s Juilsdlclonâdas são de sua lntelrê rcsponsabilldade

Egn!¡¡¡¡ &lc ¿¡Ill¡l¡¡!þ ge¡gdÀd¡ grd¡¡¡! Er¡ll¡¡¡¡¡.!¡llr¡l 9E¡! P¡e¡¡!!¡q¡ l¡oúlls tg!¡r¡ls

-**__'*_--*"***

i Lote ltem Quantldade Unldade
i

i

I

I

I

I

I

Descrlção Classlflcação, Partlclpante Valor Quantldade
Total
(Rl)

1O 'l
Outras Unldädes e

Medldas

coNTRATAçÃO DE SEGURO

PARA VEKULO
1

PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAI5 E
2.650,00 1 2.650,00

I
.¡

I ¡o Outras Unldades e
Medldas

CoNTRATAçÃO DE SEGURO
1

] PORTO SEGURO COMPANHIA DE
2.650,00

i

I

I

2.650,00
PARAVEICULO SEGUROS GERAIS E

1 1

PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAF E
3.700,00 3,700,00¡E

Outras Unldades e

Medldas
coNTRATAçÄO DE SEGURO

PARA VEICULO



1¿r0

PÆ lnformações såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsåbllldade.

R$17.530,00

Valor

ProcÊsso Dlspensä 168t2O23 (15t06t20231 Homologada
Modalldade Edlt¿l da EÍt1510612023

oqù

lmo da nrfrranclr,

Tlpo dÊ Avall¡lto

Cla$lflQçto do objlto

Rcllmc dÊ ExÊculão

Nrturczr da Llcltåçlo

d¡urul. d. Prcrc!¡f¡o

Mcnor P¡cço - ltrm

Compns r ScMços

Sêrvlfos cm Gêr.l

Norm¡l

As lnlom¿ções dest¿ llclt¿çto fot¿m cðdðstt¿das dla 20/07/2023, su¿ tlltlm¿ atu¿llzaçto fol dl¿ 21/07/2023, com lnfomðções refcrentcs a 6/2023.

lnlormações declaradas pelas ¿ntldadcs ludsdlclon¿des são da sut lntêlra rcsponszbllldtde,

Enddðd! d! Admlnlstrafão Rlblkr Munlclpâl dê Dlrclto Públlco lntcgrrntê dr Admlnlstråção DIr.tô- Pod!r Exccutlvo. o Munlclplo
CORONEL DOMINGOS SoAREs, populeç¡o d! 5,6119 hrbltlnþSJANDIR AANDIER (Excrcfalo 2023)
O últlmo cnvlo dG lnformaçðrs drsta rntld!dalol11l07lí1023,d¿dos cstcs rcfcrcntcs a 52023

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES

14t2023
N'Llcltaçåo

15/06/20æ
Deta da Abertu¡a

&sÞ!¡¡¡¡ ar¡s Eilll¡ln¡l¡l! &$dC¡dq Conlraåo ¿úll$r&.ldl¡d 9!¡¡¡ Es¡E!¡¡¡¡ f¡Nfuls ç9Ãlr¡¡9

Lote ltem Quantldåde Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante
Totål
(RS)

---l

2.950,001 1O
Outras

Unldades e

Medldas

Seguro do velculo FlaVToro Freed AT9 4x4 Especläl

Camlnhonete Ano/Modelo 202212022, Branca, CHASSI

9882261 RNNKE66170, Plâcã sDV.9F88, RENAVAM

01326807878.

1

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S,A. E

1 ¿O
Outras

Unldades e

Medldas

Seturo do vefculo 1200 Trlton 5P OTD GLs

camlnhonete, Ano/Modelo 2021 n022, Preta, cHAssl
93XSYKL1TNcM49493, Plâca RHR-6J32, RENAVAM

01286255616.

Valor Quantldade

2.950,00

3.800,00

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A. E
3.800,00

1 ¡lt
Outres

Unldades e

Medldas

Seguro do velculo \rlV MASCA Passagelro ônlbu5
Ano/Modelo 2020/2021, Branca, CHA55|

9532G82WBMR1 001 85, Placa BEI-sH34 RENAVAM

012383¿14078.

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S,A. E
10.780,00 1 0.780,00
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As lnformåções são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonådâs e são de sua lntelra responsabllldade,

I ti¡utt¡cfpro DE GotoxtM
: Entlda_d-c-da Admlnlstração Públkå Munlclpal de Dlrelto Pribllco lntegrante dð Admlnlstraçåo Dlreta - Poder Executlvo. o Munlclplo

GOIOXIM , populaçåo de 6.566 hablt¡ntcs MARI TEREZINHA D SILVA (Exerclclo 2023)
i O últlmo envlo de lnformôções desta entldade fol 30/062023, dados estes referentes ¡ 5¿023

52t2023

I YlIl!:!:e
ì Pregão

Modalldade

ObJ!ro

coNTMT çÃo DE ssGURo p R^vEfcutos D FRofÀ MUNtctp L

Ipo de Avallação

Classlllc.ção do ObJêto

Reglme de Execuçåo

Naturcza da Llcltação

O¡urul¡ d. P.orog¡çro

E¡Igdp¡¡ls

7Íý2023 (15t06t2023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

30/06n023
Detã de Aberturâ

n$1 39,000,00
Valor

Em 01/01/0001

Mrnor Pnço. lot€

Compras c Serulços

Serulços cm Gcrål

Reg¡st¡o de Preços

As lnfonações desta llcltaçto loram cadastßdas dld 26/07/2023, sua últlña atuallzação lol dla 26/07/2023, com lnlorm¿çõcs relcrentes a 6/2023.

f,¡ol¡¡¡c Publl(åcåo Edltâl 9E¡¡ E¡rüo!!þ¡ l9lvillc g!¡lr¡lc

Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

Lote ltem Quantldade Unldade

o1

oz

Outrâs

Unldades e

Medfdas

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

: Outras

1 I unldades e

Vefculo Flat Pãllo Flre Placa BAB-8930 Chassl

980171022G7561206 anoimod 201 5/201 6
2.

i

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
I

64,72 
i

I

I

.l
i

2. 64,72

64,72
CHEVROLET ONIX 1 0MTJOYE placa BCZ-8872, chassl

9BGKL48UOKB21 2672 anolmod 2O1 912019

Vw NOVO GOL TL [,4CV PLACA 880.9376. CHASSI

9BWAG4sU6Jr038289 ANO/MOD 201 7/201 8

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
2. 64,72 2.

g

o

o

999999 1 GENTE

ì SEGURADORASAE
.t.....,.. ..

GENTE

SEGURADORA 5A E

2. AA7)

64,72

2. 64,72

o

VEICULO Flat Pãllo Flre PLACA AYQ-7855, CHASSI

PBDl 71 221F5965496 ANOiMOD 201 4/201 5
999999 2.

2.164,72

2.164,72

1 2.164,72

1 7.696,79

2.'164,72

I

ì

\.. -.. . .

I

i

!r

Unldâdes e

Medldês

VEICULO CITRoEN AIRcRoss STARTMT PLACA BcU.

1 880. CHAsst 935SUNFN1 K8514336 ANO/MOD
2018t2019

GENTE,,,,,, 
SEGURADORASAE

rn O

l1 u

r¡ E ì

6o 164,2.

64,72

.696,.696,79q

Outras

Unldades e

Medldas

VEICULO VW NOVO GOL TL ¡/CV PLACA ACS.3O42

cHASS| 9BWAG45UUT1 37831 ANO/tVOD 201 8/201 I

VEICULO CITROEN AIRCROSS STARTMT PLACA PBX.

0247 CHA55| 93sSUNFN1 KLB521 646 ANO/tVl0D
2019t2020

VEfcULo FIAT DUcATo Mc TcA N4Ic PLACA BBN.

2648 CHASST 93W245H3RH21 63068

ANO/MOD201 6/201 I

999999
GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

5EGURADORA SA E

164,72

164,72

2.

o

I

I

I

I

I

Outras

Unldades e

Medldas
999999 2. 2.

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

999999
GENTE

SEGURADORA SA E

VEICULO HYNDAY NEW HB2O 1.0 FLEX PLACA BEW- i

1 H93 CHASST 9BHCN51A.AMP1 4057

ANO/MOD2020/202 1

VEICULO MB 5PR¡NTER 41 6 DIESEL PLACA BEQ-5F24

999999
GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA 5A E

2. 64,72 1 2.164,72 :

1l cHASS| BAC907643ME1 92733 ANO/¡/OD
2020t2021

999999 7.696,79

1 LJnldades e

r Medtdas

1 lJnldade

RENAULÏ KWID ZEN 1.0 PLACA RHE6B1 8 CHASSI

93YRBB001 NJg1 3428 2021 t2021

Flðl Nova Str¿da CS Endurance 1.4 8V flex

2022/2022 Chassl 98D281 A2DNYX77428 Flex Cor

Brânca P¡êca SDU-0189

j Vefculo Van passagelro PEUGEoT NOVO EXPERT

999999
GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA 5A E

2. 64,72

4.489,80999999

''l Unldâdel iso GENTE
7.696,80

Outr¿s

Unldades e

Medldâs

EeP!¡¡¡¡ ar¡e

FURGAO VITRE 1.5 BLUE.HDI 202212023 DIESEL

CHASSI 9V8VBYHEPA001 696 Placa SDX-3G84

999999
SEGURADORA SA E

1 4.489,80



lr2
Lote ltem Quantldåde Unldade Descrlção

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48APG1 94462 Placa 5EA1 046

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB4SAPGI 62452 Pleca 5EA1 D48

Chevrolet no\r'o ôn¡x LT 1,0 202212023 Chassl

9BGEB48APG1 89653 Plåcå SEAI D45

MERCEDESBENZ SPRINTER4l 6.CÐI FURGAO

L,IALTOz.2BI-TB 2022t2022 8AC907643NE21 6325
placa 5E83C86

AMbUIåncIa RENAULTMASTER FURGAOVITREEXf RA

2,31 6V DCI 202212023 chassl 93YF6200XPj469959

Placa 5EF-9159

Classlflcaçåo Partlclpante

999999

999999

999999

999999

999999

Valor

2.

2.1

7.696,80

7.696,80

4.489,8'l

7.466,66

I

64,72 
ti

i'l
64,72

164,72

64,72

u,72

.466,667

7,466,66

9.450,00

9.450,00

---- - - {-

lnformaçõês dccl¿âd¿s pelas entldades lurlsdlclonedas sto de sua lntêha rcsponsabllldade,

Unldade

Unldade

Unldade

Unldade

r¿E

¡50

¡¡o

yo

¡o Unldade

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

2.164,72

2.164,72

7.696,80

2. 164,72

7.696,80

1 ¡¡o Unldade

w GoL 1 .0 MC4 PLACA BEW8I25 2021t2022
RENAVAM 01 254665053 MOIOR CsE608498 CHA55|

9BWAG45U9NTOO51 8O

999999 2. 1 64,72
GENTE

SECURADORA SA E

2qE Unldede

VEICULO \^/v GOL 1.0 RENAVAM 01 255213334

PLACA BEX3630 2021/2022 MOTOR C5E608768

cHASSl 9BWAG4sUXNT004782
999999

,|

1 rr ll Unldade
Flat Stradâ Endurence CS 9BD281A2DPYY48631

2023t2023
999999

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

2.164,72

4.489,81

2 1E 'l

Outras

Unldades e

Medldas

CAMINHÃO BA5CULANTE M, BENZ ATEGO 2730K
6X4 cE placa RHXgH4 Chassl 98M958170N8257650

999999 7A66,É6

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

2 76 1 Unldade

CAMINHÃO TANQUE M.BENZ ATEGO 1419 PLACA

RHO7G27 CHAsst 98M9581 30M8224956
20211202'l

999999

2 3O unldade

CAMINHÃO COLETOR DE LIXO V\¡/ 1 7,190 CRM 4X2

ROB PLACA RHU-4G71 2021t2022 CHASSI

9536E823NR040225 MOTOR 0156145A146138

BRANCO GEADA POTENCIA 186C RENAVAM 3392620

3 1o

1

1

Outras

Unldades e

Medldas

ONIBUS ESCOLAR IVECO BUS 1 0.1 90 PLACA

BEWG38 CHÆS| 922K01 8D2M8939846 2020t2021

999999

999999

3 za 1 Unldade

ONIBUS ESCOLAR Vw/NEOBUS 15.190 ESC PIICA
RHXT G72 202212022 CHA55| 9532E82W1 NR05321 7

MOTOR O1 66247Æ76243 AMARELO DIESEL

999999
GENTE

SEGURADORASAE

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE

SEGURADORASAE

7.466,66

7.466,66

9.450,00

9.450,00

1
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As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonâdas e são de sua lntelra responsabllldade,

i tr,tut'ttcfptO DE MAMBÖRÊ

. Ent¡dâdê 4â Admlnlsträção Prlbllcð lVunlclpål dê Dlre¡to Públlco lntêBränte då Admlnlstrafão Dlret¡. Poder Executlvo. o Munlclplo. MAMBORE, população de 12,900 hablt¡ntcs RICARDo R DOMSKI (Exerclclo 2023)
O últlmo envlo de Informações desta entldade fol 26105/2023, dados estes referentes å 4/20æ

51t2023
No Llcltação

Pregão

Modalldade

2?./052.023
Dãte dä Aberturâ

87t2023 105t05t2023)
Edltal da Llcltação (Publlcação)

n$100.83423
Valor

ObJ.þ

CONTR^TAçÃO DE EMPRESA PARA SEGURO DOS VEÍCULOS QUE INIEGMM A FRoTA DoTMNSPoRTE Escot^R E SEGREIARIA MUNICIPAT DE EDUcAflo oo MUNICIP¡o oE MAMSoRÊ.PR

Tlpo de Avalleção Mcnor Preço. ltem

Classlflc¡ção do Objeto Comp¡as e Servlços

Retlmc de Execufão Scrulços Êm Gcral

Naturcza da Ll(ltação Normel

Oáulul¡ d. Prorog¡çlo

As lnformações desta llcltação lor¿m cad¿stradas dla 06/06/2023, sua últlma atuailzação fol dla 06/06/2023, com lnfomações telerentes a 5/2023,

af¡e Publl.ârão Edltãl 9þ¡¡¡ P¡gÂn).s[þÁ llnvÊ¡lc le!Í¡lc

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor
Total

llomologådå
Em2410512023

GENTE 5EGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE SEGURADORA 
,

sAe

Quantldade

riloi
I

il?l' O,

? rE

I

I
I

Unldade

Unldade

Unldade

lvEco clTYcLASS 70c 1 6/ ONtBUS - 2009/2009 -

PLACAS ARK.0867 . CHASST 932168801 98408770

EDUCAçÃO - FROTA 104

VOLKSWAGEN/ VW N/ASCARELO GRANMINI ONIBUS

- 201 0/201 0 - PLACAS ASC-41 38 - CHASST

9532452R7AR000981 - EDUCAçÄO. FROTA 1 13

MICRO ÔNIBU5 MARCOPOLO/ VOLARE VBL ANO

2018 - PLACA 8CE.4802. CHA55i

93P854rvl1 0JC059624 - EDUCAçÃO - FROTA 257

Unldade I PLACASAIF-9010-CH45S134505011595607

EDUCAçÃO - FROTA 07

MERCEDES BENZ/ ÔNIBUs LP 1 1 13 - 198211983

PLACAS IDH-71 75 - CHASST RS001 8300504

EDUCAçÃO .FROTA 1 1

unldade
MERCEDES BENZ/ ON|BUS OF 1 31 8 - 1993t1994 -

PLACAS AER-7608 - CHA55| 8A8384089PA1 01 833 -

EDUCAçÃO

unldade
MERCEDES BENZ/ ÔNIBUS - 201 4/201 4 . PLACAS

AYO-2937 - cHAssl 98Ìvi384069E8956239 -

EDUcAçÃO
i

*;ä;;il;;;,;.;;;;;;;;;.PLA.;; i

AYO-2938 - CHASS| 98M384069E8955871 - I

EDUCAçÃO i

PLACA CDL-8250. CHASSI N"

9891 RN.,|P1 0WECE651 O . EDUCAçÃO - FROTA 1 79

ôN|BUs t'/ BENZ coMtL coNDolERE ANo 1998 -

PLACA CDL-871 9 - CHA55I 9891 RN¡P1 OWECE65l 5

EDUCAçÃO - FROTA 181

(R$)

.950,00,950,00

2.058,5

I

i

I

Ì

I

I

I

2.2oO.OO ilr:r

I 2.400,56

2.300,00

2.'160,96

2,1 00.00

2,200,00

2.3oO,OO

i

!

:
t

i

i

I

i

ì

I

f

l

4)Aa
I ÔNleus vw r o.l go co ANo 1996/1996 pLAcA cBs.

Unldade 1079 CHASSI 9BWY¡'ARB6IRBOO729 - EDUCAçÃO

i ¡Ror¡roz
:--
I MERCEDES BENZ/ ôr{tsus ot-r r 313 - 1982i 1983 -

2.300,002.300,00

00,00go GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

2.

o

o7.

Unldade

PORTO SEGURO

1 COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
2.400,56

2,800,00

2,800,00

2.337,38

Ì

I

' '''i " "_
I

2.8oO,OO 
I

''' -¡'

: GENTE SEGURADORAts¡e 
l

GENTE SEGURADORA
1

sAe

tr

o

tÂ

i.

i

g

l

I

9 Unldade

10 PO

M BENZ/MASCARELLO GRANMINI

- PLACA ARr-s299 - CHA55| No

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

otl LJnldade

tr 2.000,002,000,00

I

!¡!nr¡t¡¡ glEl¡¡¡q

12 J2
98NI68827298650030 - EDUCAçÃO - FROTA 105
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Lote ltem i Quantldade Unldade Descfção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade i

Total
(Ri)

13 ¡O

14 gO

Unldade

ôNlaus v BENz/o 364 1 1 R ANo 1 985/1 98s pucA

410.3876 cHAssl: 3641731305261 5 - EDUcAçÃo -

FROTA 13

GENTE SEGURADORA

sAe
2.000,00

ôNtBUs tMp tv BENz oF 1519 R oRE - ANo/MoD
201 41201 4 - PTACAAYO-293s . CHASS|

98M384069E8956504 - EDUCAçÄb - FROTA 208

MICRO ôNIBUs MARCOPOLOr'ýOLARE V8L EO

PLACAS sEc 4H69 - CHASSI: 93P854M1 MPC070224
-2022n0?3EDUCAçÁO

GENTE 5EGURADORA

sAe 2,S00,00

2.250,00

71.564

1 880,00

950,00

897,38

.863,70

Unldade

1.863,70

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

sEGUROS GERAß E
1.863,70

lnlormações declar¿das pelas entldadcsJuilsdklonadas sto de sua lntelra rcsponnbilldzde,

Unldade

2.000,00

2.800,00

15 1 Unldåde¡50

¡¡o 1 Unldade16

17

18

¡o

¡O

1

1

Unldade

Unldade

FIAT PALIO FIRE 1.0 CELEBP,ATION ECONOMY 8

2009/201 0 - PL^CA5 ARB.71 90 - CHA55|

9BD1 71 40MA5399998 - EDUCAçÃO - FROTA 101

FIAT STRADA TREKKING CABINE SIMPLES 1 .4, 8V

FLEX 2009/2010. PLACAS APF.3086 - CHASST

98D27803A870231 56 . EDUCAçÃO - FROTA 91

950,00

1,564,17

2,250,00

880,00

ôNtBUs M BENZ oF 1314 ANo 1 997/1 987 pt AcA

A82-461 9 CHAssl: 98M345050H8756932 -
EDUCAçÄo. FRoTA 15

GENTE sEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

MlcRo ôNtBUS TVECO/C|TYCLASS 70C17 VETCULO

coM ACESSIBILIDADE; PLACA M0.4753 CHASSI:

932168C01 E8453951 - APAE

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

GENTE SEGURADORA

sAe

1 Unldade19

20

¡¡E

¿qo 1 Unldade

FIAT PALIO FIRE ANO/MOD 2OO2l2003 . PIICA AKM.
4845 CHA55|: 9BD1 7146232201273EDUcAçÃo -
FROTA 62

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOr'ýOLARE V8L EO

PLACAS sEC 4H66 - cHAssl: 93P854M1 MPC0701 92
- 202212023EDUCAçA1

1

1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAßE

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
1.863,70

897,38

21 :ro 1 Unldade

MICRO ONIBUS MARCOPOLOr'ýOLARE V8L EO

PLACAS sEc 4H67 - CHASSI: 93P854M1 MPC70230 -
2022/2023 EDUCAçÃO

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
1 .863,70

22 ¡rO
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Æ lnformações såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICfPIO DE REALEZA

Entld¡dÊ
REALE¿A
O últlmo

då Podcr Executlvo. Munlcþlo

cntld¡dr

Pregão

Modalldade

ObJdo

scntrdåt dr Pnfrltun Munlßlp¡l dc Rc.l.u/PR

Tlpo d! Avallação

Cl¡sslllc¡ção do ObJlto

Rêglm. d. Ex.cução

Naturczr d¡ Llcltåflo

d¡Bsl. dr Pþtrolrdc

Mcnor Pruço - ltêm

Compr¿s G SrMços

S!ru|ços rm Gcnl

Rrtlstto d! PrÊlor

As lnform¿çdes dcsta llcltação loram c¿dastradas dla 29/05/2023, sue últlma âtuâllzEçto fol dlâ 14/06/2023, com lnlom¿ções refercntes e 4n023,

sg¡lr¡ls

lnlomàç6cs declaadas pehs enddades lurltdlclonadas sro de sue tnteha rcsponfibilldade,

49t2023

N" Llcltação

1UUn023
Þete da 

^bertura

RS134,752,87

Valor

83t2023(21t03t20231

Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

Homologada

Êm1410412023

rE¡9¡¡¡¡ &¡¡ !üll¡lE¡¡¡! se¡rl¡l¡¡le lrrol¡¡Ie P!Èll¡¡r¡!.fdl¡¡l OÞrlr E¡e0!¡l0l s9lyfulr

Partlclpante Valor Quantldðde Total(R$)

GENTE

SEGURADORA 5AE
1 23.000,00 1 123.000,00

Lote ltem Quantldade Unldade

'l'"1'l Outras Unldades

e Medldas

SEGURO TOTAL DA FROTA, CONFORME

CLAUSULAs Do EDITAL E sEUs ANEXos

ClasslflcaçãoDescrlção
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Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNICfPIO DE RESERVA

Entld!dê
RFsENVA
o últlmo

d¡ PodGr Exccutlvo. Munlclplo

dc

n$22,1 20,8f
Valor

Homolotåda
Em1910612023

oq.þ

ø$!dú prb n¡ü¡u a ailstlndr 2,1 hon¡

I

I

I

Tpo dG Avâll¡flo

Clrsslflcrç!o do ObJeto

Rrtlma dc Exccuç¡o

Nåturcza dã Llclt!fão

dlu¡ul¡ & ÞÞrot¡Co

Manor Prcço - Lotr

Comprâs G Scrvlços

ScMços Gm GêÌ"|

R.glstro d. Prêços

As lnlormações d¿sta llclt¿ção forañ ced¿stt¿d¿s dÞ 21/07/2023, sua ttltlma atuallâçto fol dla 25/07/2023, com lnÍorm¿ções rcfcrEntês a 6nOB,

lnformaçõês declaâdts p.las enddades lurlsdlclon¿das sto de sur lntelr¿ rcsponflblld¿dc,

48t2023
Nc Llclteção

1 6/0612023

Dete de Aberturã

Pregão

Modalldade

170t2023l01n6no23l
Edltål da Llcltação (Publlceçåo)

fir¡r¡¡¡¡ ar¡e !¡¡¡ldEÀÀl! convldrdo Coñl¡!ão !!Èll¡tdgldl¡¡l obrå! !¡t¡E!¡¡rl cøvl¡l¡ cohtr¡lo

Valor 1 Quantldade
I

I rotat

i (R$)

1 5.000,00 1 1 5.000,001

Qusntldade Unldade

rtr

Lote Item

Unldade
SECURO VEÍCULO ôNIBUS RODOVIARIO COMPLEÍO
MARCA: MASCARELLq MODELo: ELLo

Classlflcação PartlclpantêDescrlção

GENTE

SEGURADORA 5A

e

2 1o Unldade
5EGURO VEÍCULO CAI\¡INHONETE sAVEIRO CS RB MPþ
wG DESCRIçÃO COMPLEMENTAR CONFORME EDTTAL

GENTE

SEGURADORA SA

e
4.000,00 4.000,00



IirT
As lnformações såo declarâdas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DE RÊSERVA

Entldðde da Admlnlstração Públ¡ca Mu¡l(lpal de Dlrelto Públlco lntegrånte da Admlnistrðção Dlrêta. Poder Executlvo. o Munlcfplo
RESERVA, populafão de 26,933 hàblt¡ntcs IUCAS MACHADo RIBEIRO (Exerclclo 2023)
o últlmo envlo de lnformações desta entldade fol 07/06i'2023, dðdos estes referentes a 2¿023

Modalldade

6t2023

i f"!l:r:'çt'
Pregão

Tlpo de Avallãção

classiflcðção do objeto

Rcglme dc Exc.ução

Natu¡eza da Llcltðção

d¡urul¡ d.PrciÍoß¿çlo

I or,rosnozr

I Data da Abertura

\ 23t2023
I

{ eonat da

(16t02t20231

Llcltação (Publlcação)

R$205.80434
Valor

IlomoloSådð

Em 21 t0312023

Obj!to

ø!$dot pcla naturcæ Gâsslllnal¡ 24 honi.

Arãc Ê¡EEIPÀ¡$S lgllllÞdq ì coml¡¡ão

Mcnor Prcço. Lotc

Compras r SeMços

Serulços em Ger¡l

Rrtlstrc de Preços

As lnformações desta llcltação foram cadastradas dla 05/06/2023, su¿ tiltlña ¿tuallzação fol dla l3/06/2023, com lnfotmações rcferentes a 3/2023,

&qlsras¡dx¡l Ob¡¿i e¡g¡l¡grlgt geÀvi¡þ gellt!þ

TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpânte Valor Quantldade

1 MAPFRE

s.A. o
--i

SEGUROS GERAIs1 to Unldade

Unld¿de

84C9007857NE220744

IVERCEDES-BENZ SPRINTER 51 6 NR CHASSI:

84C907857NE220940

NOVA STRADA ENDURANCE CP 1,4 . NR

CHASSI; 980281 A2DP!X93991

3,000,00

. MAPFRE SEGUROS GERAIS
3,450,00

s,A, e

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS 1,600,00

GERAIS E

MAPFRE SEGUROs GERAIS
ì 1.500,00

s,A. e

GENTE SEGURADORA SA E 740,00

GENTE SEGURADORA SA E 1.130,00

GENTESEGURADORASAE 74o,oo

GENTESEGURADORASAE 74O,OO

GENTE SEGURADORASAE ] 735,00

GENTE SEGURADORA SA E : 2,810,00

1 : GENTESEGURADORASAE 735,00

1 3,000,00

1 3.450,001o

1O lJnldade 1 1.600,00

I

1j
i

I

Unldade i
NOVA STRADA ENDURANCE CP 1 ,4. NR

CHASSI: 9BD281A2DPYX94002

Unldade VW GOL 1,0 ¡/C4 - ANOt2022l2O23

Unldade
REBOQUE PARATRANSPORTE DE CARGA ]

ABERTO

1 I ljnldåde
FIAT MOBI WAY ECONOFLEX 4P ANO/MODELO

) 2018t2019

1.500,00 ;

740,00 ì

1 1 ,130,00

I 735,00

2.810,00

735,00

7,!

Xo

o

ìl 0

1'l

.12

o

1O

1O

loi

ts

Unldade
! FIAT IVOBI WAY ECONOFLEX 4P ANO/À/ODELO

2018t2019

I c¡revRolrr vo¡lrANA pctA A Esp
Unldade CAMIONETEAMBULANCIAANO/MODELO ]

2019/2019

GN/ ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

1 ; Unldade ANO/MODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL4SUOKB

GM ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

Unldade ANO/N/ODELO 201 9/201 9 - chassl:

i 9BGKL4SUOKB

GM ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

Unldade ANO/MODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL4SUOKB

Unldade
NEW HB20 1 .0 EVOLUï|ON . ANO 202212022 -

NR CHASSI: 98HCP5l A,qNP343335

NEW HB2O 1,OM SENSE - ANO 202212023 - NR

GENTESEGURADORASAe 73s,00 735,00

I I 735,00'13 GENTE SEGURADORA SA E 735,00

GENTESEGURADORASAE 735.00

l--.-.r

14 o 1 735,00

15 i I

EriÞ9¡l¡¡

o Unldade
CHASSI:98HCN51 MPP356680

GENTESEGURADORASAE 735,00



1/' B

I ValorLote ltem

1lt

1O

Quantldade Unldade Descrlção

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1.0. ANO

2022l2023 - NR Cl'lASSl: 93Y4SRT55PJ399679

MERCEDEÿBENZ SPRINTER 51 6. 2O2Ol2021 .

DIEsEL

GENTESEGURADORASAe l 735,00

GENTESEGURADORASAE i ZSS,OO

735,00 ;

735,00

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A,e

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A. e

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A, e

GENTESEGURADORASAE I

Quantldade
Total
(R$)

735,00

735,00

735,00

2.60000

1 I 3,200,00

--..*'i''--"
1 2.300,00

classlflcação Partlclpante

I

I

11 735,00

735,00

2,200,00

2.200,00

2.600,00

3.200,00

2.300,00

.265,00 1 i 1.265,00

GENTE SEGURADORA 5A E 2.200,00 '

MAPFRE SEGUROs GERAIS

s.A, e

GENTE SEGURADORA SA E 1.750,00 1.750,00

73S,00

2,200,00

2.200,00

1.265,00 1.265,00

lnlormções declatadü pclü entldadzs lutgdlclonddas são d¿ sÆ lnt¿lâ ræponnbllldada,

,200,00

Unldade16

17

1

1 Unldade
NOVO LO6AN ZEN 1 OMT 1.0 - ANO

202212023 - NR cl.lAssl: 93Y45RT55PJ399680
1

18 1O Unldade
NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1.0 . ANO

202212023 - NR cHÆsl: 93Y45RT55PJ399682
1 GENTE SEGURADORA SAE

19 1E Unldade
NEW HB20 1.0 EVOLUTTON - ANO 202212023 -
NR CHASSI: 9BHcN51 MPP397268

1 GENTE SEGURADORA SA E

20 1O Unldade
NEW HB20 1.0 EVOLUTTON . ANO 202212023

NR CHASSI: 9BHCN51 MPP388363
1 GENTE SEGURADORA SA E 735,00

21 1O Unldade
cAMINHÃO CAçAMBRA BASCU|JANTE 6X4.

lvEco /TEcfoR 620E30 (6X4),
1

22 1o 1 Unldede
CAI\iIINHÃO CAçAMBRA BASCULANTE 6X4.

lvEco / TEcroR 620E30 (6x4)
I

23 1O 1 Unldade

24 1 Unldade CITROENJUMP CARGO1E

1o Unldade2S

26 1o

1

1 Unldade

PAs / ÔNIBUS / TRAN5 EsCO, M. BENZ / OF
1519 R, ORE 56P

PAS / M|CROON|D. | / M. BENZ 51 5 CDt

SPRINTERM 1 8 P

1

1

1

27 1E 1 Unldade
PÆ / ÔNIBUS \^tv/ 815NEOBUs

THUNDERBOY

2A 1O Unldade 735,00

29 1o 1 unldâde

PAS / AUTOMOVEL \^^, / GOL 1.6 L MBS 5P

PAs / ÔNIBU5VW/ MASCA GRANMINI O 3OP /
11sCV

CENTE 5ECURADORA SA E

GENTE SEGURADORA 5A E 2.200,00

30 1O 1 Unldade
PAs / ÔNIBUS VOLK5 / BU55CAR URBANUSS U

46P t706st 1 GENTE SEGURADORA SA E 2.200,00

3'l 1o 1 Unldade
PAS / ÔNIBUs VOLKS / BUSSCAR URBANUSS U

46P t206oi 1 2.200,00

32 1o 1 Unldade
PÆ / ÔNIBUs VOLKS / BUS5CAR URBANUsS U

46P I 206o.t 1

GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA 5A E 2.197,00

2.200,00

1 2.197,00

33 ¡o Unldade CHEVROLEÍ / 510. EsP / CAMIONETE 1 GENTE SEGURADORA SA E
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flÆ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sqa lntelra responsabllldade.

MUNICÍPTO DE SAUDADE DO IGUAçU

Dlrct¡. Podcr Exccutlvo - o Munlclplo

o !nvlo

Pregão

Modalldade

nfrnnt.s å 6/2023

29t20?3(16t03t2023)
Edltel dâ Llcltåção (Publlcação)

n$36,472,00
Valor

Homolotadå
8m3010312023

obldo

coNn t CÃoDEErrrpREsAp^nAFoRNEcrMENtoDESEGURo^ttfoMonvo,p RAvEfclrtoßpEmNcENTES^oMUNElptoDEs VD DEDotcu çu.pR.

Ipo dc Avellafåo Mânor Pnço - ltrm
cbslnc¡Í¡o do ObJito Compräsc SGMços

Rcglmc dc Exêcufto Comprrs

Nrturlz. d¡ Llcltação Rrglsù! dr PrGçü

d¡qulr d. Prcro!.çfo

coNFonME PnûE o ¡Í1, s7 ÞA LEt 8,666191:¡ E su^s AITER^çoES

As lnfomações desla llcltaçto loâm cadastt¿das dla 16/05/2023, sua tlltlm¿ atu¿llz¿çto lol dla 2U06/2023, com lnlormaçõês rcferentcs a 5/2023,

lnform¿ç6es dcclaâd.s pelß entld¿des lurlsdlclonadas são de sua lntelâ responsabllld¿de

14t2023
N" Llcltação

29n3n023
Data da Aþerture

rEn!¡¡¡¡ &ås Eü¡I¡IN¡D¡! l!!rld¡!r Cohl$lo Elhli¡¡f¡!.tdltd 9!¡¡¡ ¿¡8¡û4¡¡ conv¡nlo $d¡¡¡s

Desclção ClassllTcação : Partlclpåntê Valor Quantldadc Total (R$)

I

I
I
I
I
,

SEGURO AUTOMOTIVO PARA VEICULOS OFICIAIS

PERTENCENTE5 AO MUNICIPIO DE sAUDADE DO

ICUACU, DE ACORDO COM A5 DESCRICOES

CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, (ltens 1 ao
761

GENTE

SEGURADORA

sAe
1 4,950,00 1 1 4.950,00

GENTE

SEGURADORA

sAe

......,..¡.,......
I

50.000,00 50.000,00

1 1E unldade

¿E

Lotc ltem Quåntldåde Unldadc

Unldade FRANQUIAVEIcULAR (ltem 77)

1

1



15û

As lnformaçðes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

i EntldÈdê
: UNIFLORi o rlklmo

MUNICÍPIO DE UNIFLOR

dâ Adm¡ñlstrðç5o Públlcð MunlGlpal dc Dlrêlto Públlco lntêgrðntê da Admlnlst.ação Olrêta. Podcr Exêcutlvo - o Muhlcfplo
, população de 2,136 hðbltàntrsJOSE BÆSl NETO (Ex!rclclo 2023)
envlo de lnformåçôes desta entldåde fol æ/06/2023, dados estes referentes a 4/2023

8t2023 17t04n023
Þatâ da Abertura

19t2023 (31t03t2023)

Edltal da Llcltação (Publlceção)

! n$89.92s,20
I Valor

j Homologada
'¡ emlïnqtZOZg

obJdo

Tlpo de Avallação Mrnor Prcço - ltcm

Classlllc¡ção do Objêto Comprðs € Servlços

Rcglme d! Execução Serultos em Geral

Narureza dð Llcltação Rcglstro dê PrÊços

d¡u3ul¿ d.Prcrogaçlo

As lnformações desta llcl¡ação loram cadastradas dla 12/07/2023, sua últlma atuallzação fol dla 13/07/2023, com lnlomaçõcs referentes â 5/2023.

&¡e f4dgR¡!¡s ConUdådo çeroi¡¡iþ E!þlis5¡e.lCü¡l 9þE¡ ge¡v!¡þ ge¡lriþ8¡8¡.E!¡19¡

TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção

VEfcuLo: cAMINHÃo FoRD/CARGo 1 51 9 E5 - TURBo

4X2. ANO/¡,,lODELO: 2017 12018. PLACA; BBT7341 ;

cóDI60 FIPE: 5041368. TIPo DE coBERTURA CASCo:

COMPREENSIVA, CASCO-FIPE 1 00,009ó / Franqula R$

21.923,20. Daî

SEGURO-VEICULO: À/ARCOPOLO MINIBUS

VEfcuLo: MARcoPoLo MINIBUS VoIARE W9
EXECUï|VO E5. ANO/MODELO: 201 5/20'1 5. PLACA:

BAF9762 CODIGO FIPE: 5080541. 0Km: Nåo

COIVIBUSTIVEL: DIESEI TIPO E¡/I5SÃO: SEGURO NOVO

CLAssE BONUS: 0 TIPO DE COBERT

SEGURO-VEfCULOS: CHEVROLET MONTANA FURGAO

COMBO SEGURO - VEICULO: CHEVROLET MONTANA

FURGAO COMBO 1.4 ECONOFLEX. ANO/MODELOi

2011t2011 PLACA: AFR3594 CóDIGO FIPE:43613 oKm:

i tl¡o covgustlv¡L: Gasolrna/Álcool TlPo EMlssÃo:

SEGURO NOVO. TIPO COBER

VEICULO: CHEVROLET Sl 0 CAB SllviPLES VEICULO:

CHEVROLET 51 O CAB SIMPLES LT 2,4 FLEX 4X2.

ANO/MODELOT 201 2/201 3 PL,ÀCA; AWH2oer CóOtCO

FIPE: 43877 cOMBUSTIVEL: Gasollna/Álcool oKm: Não

TIPO EMIssÃO: SEGURO NOVO CLAssE BONUS: O TIPO

COBERTURA CA

SEGURO-VEICULO: VOLKSWAGEN-GOL SEGURO .

VEfcULo: VoLKSWAGEN - GOL CL 1.6 MI,

ANO/MODELO: 1 998/1 999. PLACA: AHQ4842 CODIGO

FIPE: 50059. oKm: Nåo coMBUSTIVEL: Álcool IlPo
El/lssÃo: seguro Novo CLASSE BÔNUS: 0 TlPo DE

coBERTUM cAsco: coMPREENS

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

GENTE

SEGURADORA 5A

e
765,94

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

(R$)

I

f

1

1 lo

I

1 ¿o

1i¡o

I

¡

I

1

I

I

I

I

765,94

Outras

Unldades e

Medldas

2.498,OO 1 2.498,00

- -" ----"1
SEGURO. i

Outras

Unldades e

Medldas

2.098,00 2.098,00

I

4o

o

!o

Outras

lJnldades e

Medld¿s

Outras
Unldådes e

Medldas

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA 5A

e
l

.500,00

.598,00

2.498,00

898,00

1 : 2,500,00

,598,00

2.498,00

lt

I
I

{

I

I'
I

i

I

'1

I

I

fi¡m$¡¡

SEGURO-VEICULO: AGRALE CAMINÃO SEGURO -

VEICULO| AGRALE CAIVINHÃO 14OOO 6X2 E5.

ANo/N¡oDELo: 201 4t2o1 4 Pl cA: AYZ63o3 CóDlGo
FIPE: 501 031 4 OKm: Não COMBUSTÍVEL: DIese| TIPO DE

COBERTURA CASCO: COMPREENSIVA. CASCO FIPE

' r oo,oogó / FRANQUIA: R$ 10.

Outras

Unldâdes e

Medldas

Outräs

Unldades e

lvledldas

898,00



Total
Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

SEGURO.VEfCULO: VOLK5WAGEN sANTANA sEGURO -

VEfcULo: VoLKSWAGEN - SANTANA 1,8 I/I.
ANO/MODELO: 2004/2004. PLACA| 41Q2588. CODIGO

FIPE: 501 72. oKm: Não COÌüBUSTÍVEL: Álcool TIPO

EMlsSÄo: seguro Novo cLAssE BÔNUs: 0 TlPo DE

CoBERTURA CASCOI

SEGURO.VEfCULO: CHEVROLET. NOVA MONTANA

SEGURO - VEfCULO: CHEVROLET - NOVA MONTANA

PICK-UP LS 1 .4 ECONOFLEX. ANO/¡/ODELO: 201 7/201 7,

PLACA: BBR6546 CODIGO FIPEi 43702.oKm: Não

COIvIBUSTÍVEL: Gasollna/,llcool TIPO EMl55Äo: Seguro

Novo CLA55E BÔNU5

SEGURO.VEfCULO: FIAT-MOBI LIKE SEGURO - VEICULOI

FIAT - MOBI LIKE 1.8 8V FLEX. ANo/lvlODELO:

2019/2019. PLACA: BDK2H73. CODIGO FIPE: 14613.
OKm: Não CoN¡BUSTÍVEL: Gasolha/Álcool TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo CT ASSE BÔNUs: O TIPO DE

COBERTURA CASCO

SEGURO.VEICULO: FIAT. NOVA DUCATO FURGÃO

CARGO CURTA SEGURO . VEfCULO: FIAT - NOVA

DUCATO FURGAO CARGO CURTA 2.3 1 6V

ANO/MODELO: 201 9/201 9, PLACA: BDK2H47. CODIGO

FIPE: 1 4974. OKm: Não COMSUSTÍVEL: Dlesel, TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo CLASSE BÔ

sEGURO-VEICULO: CREVROLET-MONTANA FURGÃO

COIVIBO SEGURO . VEfCUtO; CHEVROLET - MONTANA

FURGÃO COMBO 1,4 ECONOFLEX. ANO/MODELOI

2020/2020. PLACA: FOF2A31. CODIGO FIPE: 4361 3.

oKmi Não CON¡BUSTÍVEL: Gàsollnâ/Álcool. TlPo

EMISSÃO: SeEUro Novo CLASSE

SEGURO-VEICULO: CITROEN.AIRCROSS LIVE SEGURO -

VEICULO: cITRoEN - AIRcRoss IIVE 1.6 1 6V FLEX AUT.

ANO/l\,IODELO: 2020/2020. PLACA: BEV9G54, CODIGO

FIPE: 1 1 1 635. OKm: Não COMBUSTÍVEL: Gasollna/Álcool

TIPO EM|55ÃO: Seguro Novo CLASSE BÔNUS: O TIP

SEGURO.VEfCULO: I.,4ARCOPOLO-N,lINIBUS SEGURO .

VEfcuLo: MARcoPoLo - MINIBUS VoLARE V8

ESCOLARES E5. ANO/MODELO: 201 3/2014. PLACA:

AYG51 66. CODIGO FIPE: 50801 42. oKm: Não

CON,IBUSTíVEL: Dlesel. TIPO EMl55ÃO: Seguro Novo

CLAssE BÔNUS: O TIPO DE COB

SEGURO-VEfCULO: IVECO/FIET-MICRO ONIBUS CITY

CLASS ESCOLAR SEGURO - VEKULO: IVECO/FIAT -
MICRO ONIBUS CITY CLA55 EsCOLAR E5,

ANO/N,IODELO: 20'1 41201 4. PLACA: A2Y2985. CODIGO

FIPE: 5061 377, OKm: Não COMBUSffVEL: Dlesel. TIPO

:MlssÃo: 
sesufo Nou:

SEGURO.VEfCULO-VOLKSWAGEN-IüICRO ONIBUS

SEGURO . VEKULO: VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS

8,1 20 OD. ANO/N¡ODELO: 2009/2009. PLACA: ARW81 37

OKm: Não COMBUSTÍVEL: Dlesel. TIPO EMISSÃO: Seguro
NOVO CLASSE BÔNUs: O TIPO DE COBERTURA CASCO:

COIvIPREENSIVA.

SEGURO-VEICULO:VOLKSWAGEN-NOVO GOL SÊGURO

VEfcULo: VoLKSWAGEN - NoVo GoL 1.0 1 2V FLEX,

¡/ODELO: 2020/2021 . PLACA: BED6B1 9. CODIGO FIPE:

54909, oKm: Nåo coMBUSTIVEL: Gasolln¿/,Álcool. TlPo
EMlssÃo: Seguro Novo cLAssE BÔNUs: o TlPo DE

COBERTUR

SEGURO-VEf CULO:FIAT-6RAN D SI ENA ATTRACTIVE

SEGURO - VEfCULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

1 ,0 8V FLEX. MODELO: 201 8/201 8. PLACA: 8CF8683.

CODIGO FIPE: 1 481 8, OKm: Não COMBUSTIVEL;

Gasolha/,{lcool. TlPo EMlssÃo: seguro Novo cLAssE

BÔNUS: O

SEGURO.VEICULO:FIAT-GRAND SIENA ATTRACIIVE

SEGURO - VEKULO: FIAT - GMND SIENA ATTRACTIVE

1 ,0 8V FLEX. MODELO: 201 8/201 8, PLACA; BCF8841 .

CODIGO FIPE: 1 481 8. OKmI Não COMBUSTIVEL:

Gasollna/.4lcool. TIPO EMIssÃo: Seguro Novo CL,{sSE

BÔNUS: O

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

o
1.572,27

GENTE

SEGURADORA SA

e

(R$)

rl¡o

¡

tloE

-fì

I l¡¡o i

il
:l

-1,.'- . ---.-

Outras

Unldades e

Medldas

Oulras

Unldades e

N.,ledldas

Outras

Unldades e

Medldas

Unldades

980,22980,22

.098,00

5,000,00

r,098,00

1 1.572,27

1 5.000,00

1 2,500,00

1 1.098,00

1 2.098,00

1 2.498,00

.098,00

Outras i

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

olL

oJ2

¡O

Medldas

Outras

Unldades

Medldas

Outrås

Unldades e

Medldas i

Outras

Unldades e

Medldas

Ì

I outras
Ì unldades e

I vedtdas

l

Outras

Unldades e

Medldas

Outras
Unldades e

Medfdas

e'

L

1

1;

I

I

PORTO SEGURO

; coMPANHtA DE

SEGUROS GERAIS

ro

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

2.500,00

ì

I

1

2,498,00 2.498,00

.098,00

.098,00

,098,00

o

I

I

ì

I

.¡¿ o

¡go

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

SEGURADORA 5A

o

GENTE

SEGURADORA SA 1.098,00

e

GENTE

SEGURADORA 5A

o

2.098,00

2.498,OO

.098,00

I

I

j

I

!

{

I

t'

I

I
l

i
I

I

Outras

Unldades e

Medldås

.098,00
Outras

Unldades e

Medldas

151



1
TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção I classlflcação Partlclpante

Ì:
Valor quantldade

(R$)

29

¿O

r¡ ll

rcO

'Átr

2L

otÃ

I

l

o
Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO-VEICULO:FIAT- GRAND SIENA Afi RACTVE

SEGURO . VEfCULO: FIAT - 6RAND SIENA A'ITRACTIVE

1 .0 8V FLEX. MODELO: 201 8/201 8. PLACA: 8CF8682,

CODIGO FIPE: 1 481 8, OKm: Não COMBUSTIVEL:

Gêsolha¿ficool. TIPO EMl55ÃO: Seguro Novo CL,ASSE

BÔNUs: o

5E6URO.VEfCULO:FORD-CAMINÃO CARGO SEGURO - i

VEICULo: FoRD - CAN/INHÃo cARGo 1419 TURBo 4Xz

E5. MODELO: 2018/2019. PLACA: 8CF8680. CODIGO

FIPE: 5041 597. OKm: Não COMBUSTÍVEL: DIeset. TIPO

EMlSSAO: Seguro Novo CLAssE BÔNU5: O TIPO DE

COBERTURA C

SEGURO.VEICULO:FORD.CAMINHÃO CARGO SEGURO

vElcuLo: FoRD - cArvflNHÃo cARGo 1 1 19 E5 4x2.

t\ilODELO: 201 8/201 9. PLACA: BCJ3l 38. CODIGO FIPE:

5041 490, OKm: Não COMBUSTIVEL: Dlesel, TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo CLASSE BÔNUS: O TIPO DE

SECUAO-VEICUUO:CHEVROLET-CRUZE sEDAN LTZ

i SEGURO - VEICULO: CHEVROLET - CRUZE 5EDAN LTZ

1 .8 1 6V FLEX AUI ¡/ODELO: 201 5/201 5. PLACAI

AZT71 53, CODIGO FIPE: 4381 8. OKm: Não

coMBUSTIVEL: Gasollna/,4lcool. TlPo Et\,ilssÃo: seguro
NoVo CLASSE BÔNUS: O

GENTE

SEGURADORA SA

e
1,098,00

1.098,00

'1 1 .098,00

1 2.498,OO

1 1,098,00

1 1,098,00

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldådes e

Medldas

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENÏE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

2.498,O02.498,OO
I

2.498,OO

,098,00I r:O

'tluo

Outfas
Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

0utras
Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldâdes e

Medldâs

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO-VEICULO:VOLKSWAGEN-GOL CITY SECURO .

VEICULo: VoLKSWAGEN - GoL cIry 1.0 8V ToTAL FLEX

GIV MODELO: 2013/2014. PLACA:¡vV8065, CODIcO
FIPE: 52280. OKm: Não COMBUSTÍVEL: Gasollna/,4lcool,
TIPO EMISSÃO: Seguro Nryo GLASSE BÔNUS: O TIPO DE

SEGURO-VEICULO:FIAT-PALIO FIRE SEGURO . VEICULO:

FIAT - PALIO FIRE 1.0 FLEX ECONOMY MODELO:

2014/2014. PLACA: 4YC2279. CODIGO FIPE: 1 2670,

oKm: Não cO¡/BUSTÍVEL: Gasollnâ/Ácool. TlPo

EMlssÃo: seguro Novo CLAssE BÔNUs: o TlPo DE

COBERTURA C

SE6URO.VEfCULO:CITROEN-AIRCROSS START SEGURO .
VEfcULo: CITRoEN - AIRcRosS START 1,6 1 6V FLEX.

N/ODELO: 201 9/2020. PLACA; PBX9D23, CODIGO FIPE:

1 1 1 821. OKm: Não CON¡BUSTíVEL: Gasollna/,{cool. TIPO

EN4ISSÄO: Seguro Novo CLASSE BÔNUs: 0 I|PO DE C

SEGURO.VEICULO:MERCEDES BENS-CAMINHÃO ATRON

SEGURO. VEfCULO: MERCEDEs BENZ - CAMINHÄO

ATRON 2729 K BLUETEC5 6X4. MODELOT 2013t2013.
PLACA: AYA2B30, CODIcO FIPE: 5092892. oKm: Não

COMBUSTÍVEL: Dlesel. TIPO EMISSÃO: Seguro Novo

CLAssE BÔNUS: O

SEGURO-VEfCULO:FIAT.NOVA DUCATO FURGÃO CARGO

CURTA SEGURO - VEÍCULO: FI¡T - NOV¡ DUC¡TO
FURGÃO CARGO CURTA 2.3 1 6V MODELO: 201 8/201 8.

PLACA: BCU6D80. CODIGO FIPE: 14974.oKm; Não

COI/BUSTÍVEL: Dlesel. TIPO EN4lS5ÃO: Seguro Novo

CLASSE BÔNU5: O

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

1.098,00 .098,00

1 1.098,00 1 1.098,00

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

2,433,03 1 2.433,03

2. 00,001 00,00

r,098,00

ì

i

l

:."

i

i..

SEGURO.VEKULO: VOLKSWAGEN-MICRO ONIBUS

SEGURO - VÉICULO: VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS

8.1 20 OD. IVODELO; 2009/2009. PLACA: BEBI 654. 0Km:

Não coMBUSTíVEL: Dlesel. TIPO EMl55ÃO: Seguro Novo

CLASSE BONUS: O TIPO DE COBERTURA CASCO:

CO¡,4PREENSIVA. C

i sEcuno-vElcuLo:voLKswAGEN-GoL ctry sEGURo -

Outr¿s ; VEÍCULO: VOLKSWAGEN - GOL CIfl 1 .O 8V TOTAL FLEX

Unldades e ; GIV MODELO:2005/2006. PLACA: AN15852. CODIGO

Medldas FIPE: 52280. OKm: Não COMBUSTÍVEL: Gasolln¿/,{lcool,

TlPo EMlssÃo: seguro Novo CLASSE BÔNUS: o TlPo oE

SEGURO-VEfCULO:HYUNDAI-NOVO HB2O SENSE

Medldas

1 SEGURo - vEfculo: HyuNDAt - Novo HB2o sENsE r,o

I 1 2V FLEX. MODELOi 202212022. PLA:A: RHUgD1 5.

I CODIGO FIPE:151653. OKM: NãO COMBUSTIVEL:

Outras

Unldades e

Med¡dås

Outras

Unldades e

3,014.00 4,00

GENTE

SEGURADORA SA .098,00

e

l

3t

i Gasollna/Álcool. TlPo El\,,1155Ã0: seguro Novo cLAssE

: gÔNtus: ortpo oì,

1 ' 1.098,00

52



153
Descrlção

SECURO-VEICULO:HYUN DAI-NOVO HB2O SENSE

SEGURO . VEICULOI HVUNDAI - NOVO HB2O 5EN5E 1.0

1 2V FLEX. MoDELOI2022|2022.PL CA: RHU9D1 6.

CODI60 FIPE: 1 51 653. oKm: Não COMBUSrÍVEL:

Gasollna/Álcool. TlPo EMlssÃo: seguro Novo cu55E
BÔNUS: o TIPo D

Classlflcação Partlclpante quantldade Total
(R$)

GENTE

SEGURADORA 5A

e
1.098,00 1,098,00

GENTE

SEGURADORA SA

e
1.098,00

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

1.1 00,00

lnÍonaç6¿s dccl¿Hd¿s pclas cntldadcs Juilsdlclonad¿s são dê suâ lntclr¿ rcspontabllldade,

Valor

.098,00

3.000,00 3.000,00

1. 00,00

Outras

Unldades e

Medldas

go

¡¡E

UnldadeQuantldadeLote Item

SEGURO.VEfCULO:CREVROLE'T.NOVO CRUZE sEDAN

LTZ SEGURO . VEfCULO: C¡'IEVROLET. NOVO CRUZE

5EDAN LTZ 1.4TURBo FLEXAUT.. MoDELot 202212023.

PLACA: sDU9l84. CODIGo FIPE:44695.oKm: Nåo

coMBUSTÍVEL: Gasollna/,{lcool, TlPo EMlssÃo: Seguro

Novo CLAS

1 ¡40

1

1

1

Outràs

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO.VEICULO:MARCOPOLO.MI NIBUS VOLARE V8L

ESCOIIR SEGURO. VEÍCULO: MARCOPOLO - MINIBUS

VOLARE V8L ESCOLAR 4X4 E5. MODELO: 202212022.

PLACA: RHX6F99. CODIGO FIPE:5080398.oKm: Não

coMBUsTfvEL: Dlesel. TPo EMlssÃo: Seguro No/o
CLASSE BôNUS

1 ¡50 ,|

Outras

Unldades e

Medldas

sEGURO.VEfCULOICHEVROLET.SPIN PREMIER sEGURO

VEICULo: CHEVRoLET- 5PIN PREMIER 1.8 8V

ECONOFLEX, AUï MODELO: 2022l2023, PLACA:

S059J57. CODIGO FIPE: ¡14946. oKm: Não

CoMBUSTíVEL: Gasollnal{cool. TlPo EMISSÃO: Seguro

NoVo CLASSE BôNUS: O

1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e
1 .1 00,00

1 ¡6E 1

Outr¿s

Unldades e

Medldas

sEGURO-VEfCULO:CHEVROLET-NOVO ONIX HATCH

5ECURO. VEÍCULO: CHEVROLET- NOVO ONIX HATCH

1.0 1 2V FLEX. MODELOT 202212023, PLI\CA: SDSgJ55.

CODIGO FIPE: 441 95. OKm: Não COMBUSTÍVEL:

Gasolha/Alcool. TPO EMISSÄO: Seturo Novo CllSSE
BÔNU5: o TIPo

1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

1,100,00



MANICÞrc DE FRANCISCO BELTRAO
Estødo do Paraná.

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvIços

Cont'ato de Prestação de Seruiços îo 4471202.3, que enbe si celebmm de um lado o município de
FRANCISCO BELTRAO e de oubo lado a empæsa GENTE SEGURADORA S/A.

Pelo preænte insbumento parliqlar que fima de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, @m
sede na Rua Ociaviano Teixeira dos Santos, no 1000, ætado do Pamná, inscr¡to no CNpJ/MF sb o n"
77.816.510/0001S6, neste ato repßsentado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONIANAb ¡nssito
no CPF/MF sob o no 020.762.969-21, dorevante ds¡gnado CONTRATANTE e de oubo, GENTE
SEGURADORA S/A pesoa juridica de direito priÿado, insita no CNPJ/MF sob o no 9O.lg0.605/0001{2,
estabelecida na Rm Marechal Floriano Peixolo,450, CEP: 90020{)60, ænfo, na cidade de PORTO
ALEGREiRS, doravante des¡gnada CONTRATADA reprcsentada neste ato pelo seu d¡Etor, senhor
MARCELO WAIS, portador de RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-l5,estando as partes sujeitas
ali nomas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqúentes, ajustam o pEente cont-ab de fomecimento
de meEdorias em d@néncia da licitação realizada ahavés do proæsso de Pregão no 37/2023, med¡ante
as segu¡ntÊs dáuslas e condições-

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJ€TO

O objeto do presente termo é a prestação de seruiço de segurc para coberlurà do seguro de
responsabÍidade c¡vil e segurc total dos veíølos de prcpr¡edade do município. de aærdo æm as

PARÁGRAFO Ú¡¡lCO -Os seruiços deverão ser exeútados em est¡Þ obediênc¡a ao presente Cont-ato,
ass¡m 6mo ao Pregâo rP 37nO23.

CTÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço a¡ustado para a prestaÉo do seruiço e ao qual o CONTRATANTE se obriga a ad¡mplir e a
GONTRATADA @nærda em æber é de R$ 169.698,20 (cento e sssenta e nove mi¡, se¡sæntos e
novenúa e oito Ea¡s e vinte æntaws).

PAtùí\GRiqFO ÚrutCO - O pagamenlo de qua¡squer taxas ou emolumentos ænæmentes ao objeto do
presente ænt-ato, será de æsponsabilidade exdusiÿa da CONTRATADA bem æmo dema¡s encargos
inerenles e næsários paE a æmpleta ex@ção das suas obrigaçõæ assum¡dæ pelo presente @nFato-

CLÁUSULA TERCE¡RA - DO PAGAMENTO

O pagamento do Elor devido será efeù:ado em qEto parcelas iguais, mensis e conseq¡tivas, sendo que
a primeiE deErá ær paga no pæ de 1s(quiMe) dias, @ntados do ¡níc¡o da vigência da apóliæ e as
demis terão venc¡mento em 3o(trinla), 60(ssenta) e go(noventa) diæ, contados do ¡nício da vigênc¡a da
apó[ce.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O resped¡w pagamento somenle seÉ efetuado após efetivo umprimento das
obriga@es assumidas deconentes da conhatação, em æpæ¡al ao arL 55, inc¡'so Xlll da Lei FedeEl n"
8.666/93.

PARÁGRi{FO SEGUNDO - As fatuË deverão ser apræentadas peh COÀfrR/ATADA ao CONTRATAÀfrE,
em ol(ma) via, devidamente regulaizada nos seus aspedos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento ælo CONTRATANTE ¡ænterá a COÀfl-R/ATADA das
responsablidadæ asumidas na foma dele ænF¿to,
na apmÿaÉo definiliy¿ do æbimento dos seruiços.

de sua natuæ, nem impliørá

p¡¡rq6R/AFg QUARTO - Caso æ¡a apuEda alguma iregubridade na fauE
tenham

apresentada ao
sido iomdæ porCONTRATANTE, o pagamnto seÉ sustado até que as providências
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parte da CONTRATADA paÉ o saneamento da irrcgularidade.

PA¡UGR/AFO QUINrO -As fatuÉs dererão ser enbegues e prctoæladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço d6sito no preimbulo deste conhato, duEnte o horário de expediente.

PAR/ÂGRJqFO SÐ(TO - Caso m data previsb paE pagamento não haja e)eediente no MUNlCiplO, o
pagamento será efefuado no primeirc dia útil subsequente a esta-

PARÁGRiAFO SÉTIMO - A Administ-ação Mun¡c¡pal não está obrigada a contratar todo quanlitatirc de
sefviçûýmateria¡s constantG nele conù'ato.

p¡¡r(6¡¡ç9 9¡¡4yq - Os re@Eos destinados ao pagamento do
pregão eleffinico e @nsequenle cont"ato, são provenientes de

PARÁGRrqFO NONO - A CONTRATADA dererá aprcsntar juntamente æm a Nota f¡sUFatuE, æ
cerlidões æmpmì/'ando a sua situação regular perante à Seguridade Soc¡al e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Seruiço - FGTS. A CONTRATADA dewÉ ainda, manter duEnte toda a vigênc¡a do conü-ato æ
@ndições de hab¡litsção especfiædas no edital (Faendas: Federal, Estadual e Municipal e Jutiça do
TEbalho).

PAR/AGR/AFO DÉCIMO - Em æso de ahas de pagamento motiEdo exdus¡Emente pelo Mun¡cípio de
Franc¡sæ BelÉo/PR, o valor devido deveÉ ser acresc¡do de atualizâção finanæ¡E, e sua apuração s fará
desde a data de seu rencimento até a data do efeliw pagamenio, em que os luos ie mom ærão
€lølados à taxa de 0,5% (meio por ænto) ao mês, ou 6% (seis por ænto) ao ano.

CIÁUSULA QUARTA - DAS COBERTURAS

Referente aos veíølos relacionados no ANEXO I do edital:

â) VE¡CULOS COM ÍTENS PARA COBERTURA DE RESPONSABIUDADE CIVIL FACULTATIVA
Responebilidade Civü FaøltatiE (RCF - Danos Materia¡s e P$oa¡s); D Acidente pessoal (App - Morte
ou lnElidez), CobertuE total quando for o caso.

b)vEicrr_! os coM CoBERTURA TOTAL E RESPONSAE|LIDADE CtVtL FACULTATTVA COM
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 55OKM:

PARrÂGR¡{FO ÚNICO - O segurc dererá æbrir, no mín¡mo, os risæs derimdos da circuhção do veíql¡o
seguEdo, as desp€sas ¡nd¡speßáve¡s ao slvamento e lransporle do rcíulo até a ofc¡na autorizada pe¡o
fabricanle do wíølo, locaÍäda no Municip¡o de FErcisæ Belbão ou no estado do paEná, e as
È¡a oêviÐo TciEiÉ dos sånbs, t000 - cåin PostÂ¡ 5l - cEp a56o I{30
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169.698.20
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¡nden¡äções ou pæstações de servíços corespondentes a æda uma das æbertuEs de segurc, ænfome
segue:
I - Roubo ou fufto total, bem æm os danos øusados por tentatiE de rcubos ou furto, inclu¡ndo os vidrcs.
2 - Danos causdos duEnte o tempo em que, æmo consequência de roubo ou fuflo eslew em poder de
teæims.
3 - Col¡såo æm reídlos, pesoas ou an¡mais, capotamento e abalrcamento.
4 - Ra¡o e suas consequências.
5 - lncêndio e sçlosão, a¡nda que resullantes de atos danosos praticados de foma isolada e ewntudlor
terceiros.
6 - Queda em pHipiciæ ou de ponles e queda de agentes efemos sobre o veídlo.
7 - Acidente duEnte o ü-ansporte do veículo por meio apropriado.
I - Submersão toÍal ou parcial em ágm doæ povenþnte de endlente ou inundaç6s, indusive quando
guardado em subsob.
I - Responsabl¡dade C¡vil FaøltiafiE (RCF - Danos Materiais e Pesoa¡s); l) Acidente Pessoat (APP -
Morle ou lnvdidez), Cobertura total quando for o caso.
10 - Grán¡zo.
I I - Aæssorios não referentes a som e imagem, excelo os ofig¡nais de fábriæ.
12 - CoberfuE ad¡cional de asistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:
a)
b)

dra€irc.
assistência dia e noite (24 hoE) æm socom mecân'lco cobertura de gu¡ncfto paE dislånc¡a de até

guincño pam dislånc¡a de até 550 km.
hansporte da pæsa ægumde por imobilização do wí@lo segurado.
haßporte das pessoas segur¿das por roubo ou furto do veíqllo.

CLAUSULA QUINTA- DA VTGÊNCI/A

550 km.
c)

o
e)

O prazo de vigência do presnte @nt-ato é de 365 (beænlos e sænta e c¡nco) dtas, @ntados a partir da
assinatuE do @ntrato, prcmgáveis por ¡gua'rs e sucessiws períodos e limibdos a 60 (sessenta) meses,
confome art 57, inc¡e ll da le¡ Federal E.666/93.

PARÁGR/AFO ÚNICO - O prazo da exHção dos s€rviços se iniciará em 15 de maio de 2023.

CIÁUSULA SEXTA . VALOR DE IIERCADO REFERENCI,ADO

Em æ de indenização integml, o valor pago deverá ser tomado como bas m tabela do ANÞ(O I do
edital, parte integEnte deste @nhato. independentemente de t-ansiçáo, a quel e)çres Elores de
mercado com base na publ¡€ção da tabela FIPE. Os valores seräo atualizados ænfolm noì¡as
pub[€ções da tabela FIPE.

PARÁGR/AFO PRIMEIRO - Em caso de extinção ou ¡ntempção da publ¡cação da tabela FIPE, a tabela
substiüJta srá a tabela MOUCAR, divulgada pelo site w.molicar.com.br. æm o mesfiþ peræntuat,
vedada a util¡zação de qualquer outra tabela.

PARi{GRi{FO SEGUNDO - TEtandcæ de sinisfo enwlvendo reíølos æro qu¡lômeto, o lãlor será
detem¡nado æm bas no Ebr do veiølo nor,o por um pæ nâo ¡nferior a 90 (nownta) d¡as a contar da
data de seu receb¡mento pelo Mun¡cípio, independentemente da quilomet-agem mdada no periodo.

PARÁGR/AFO TERCEIRO - EntendFæ por nlor de wículo now, o y¿lor do veíc¡¡lo zero quilômebo
ænslanle da tabeh de referência quando da liquidação do s¡n¡sfo.

CLÁUSULA SÉ.llMA- DA FRANQUIA

O pagamento da franqu¡a cons¡deEÉ os ilens a segu¡r:

a) A fi'anquia não dererá ser objeto de classificação dâs pmpostas, que serão avaliadas
exdusivamente em tunção dos pæços prcposlos (prêm¡o).
b) Os EloE das franquias dewrão @nstar obfígatoriamente nas propostas e na apól¡ce, não
devendo exceder o peEntual de 1096 do ìralor de meEdo do veíanlo, devendo, paE isso, serem
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æßidemdas as ¡nfomações e detalhes @nstantes no ANEXO I (A) e (B) do edital, podendo ser ofertada,
de aærdo æm anál¡se por reíølos e æus devidos bônus, franqu¡æ de valores menores.
c) Os ralorcs de fr¿nquias ænsideEdos espec¡fiæmenle pam oærência de sinistos æm
substituiçõæ unicamenle de itens æmo pam-brisas fronta¡s, rebovisoæs, faró¡s e lantemas náo deverá
exceder o l¡mite máximo d€ R$ 120,00 (ænto e vinte reais), não ændo omulatiyas @m a û-anqu¡a de que
t-ata o item acima (b).
d) Afranqu¡a de que Fata este item será apli€da de acordo com a quant¡dade cfepeças sin¡shádas.
Ass¡m, por exemplo, s homr a quebra simulÉnea de um farcl e uma lanlema, será cobrada uma t'anqu¡a
paE o farcl e out'a para a lantema.
e) Havendo s¡n¡sbo com a æGsidade especíñca de subgituição de vidros lateEis e trase¡rcs, .boca
de lente de retovisorcs e reparo em bincas de par+.bds, a CONTRATADA náo æblará ft-anquia para
esses seNiçDs.
0 Em caso de S¡n¡sto de Perda Parc¡al, o valor refeHÞ à fi-anqu¡a deì/erá s pago pelo Municíp¡o,
à CONTRATADA.
S) Não hawE æbEnça de franquia em @so de lnden¡zação lntegral ou danos causados por
incêndio, queda de ra¡o e/ou explosão.
h) O ÿalor da ft-anqu¡a de cada \rebub deverá ær e)gEsso em meda cûnente nacional na
PROPOSTA FIl.lAL da CONTRATADA

CIÁUSÜLA OTTAVA - DA APóUGE

I - A em¡ssão deErá resufbr em uma única apóliæ, que oærerá por me¡o ebtrôn¡æ, não gerando cr¡sto
para oCONTRATANIE.

PAR{GRJqFO PRIMEIRO - Dewñå constar na apóIæ:
a) ldenlificação e dsøiçáo de cada veiollo æm suæ devidas especificações.
b) lnd¡€ção da tsbela de refefênc¡a e da tabela subslitrta e seus reçec{iws veículos de pub[eção
c) lndËção do fator de ajufie, em peEntual, a ser ulil¡zado. No €s de æbert¡ra total
d) PÉmios diwim'[ìados por cobertura.

Z - Limites de inden¡zação por æbeúlla, ær¡fome valores ænstantes da tabela do ANÐ(O I (A) e (B),
sendo que para Ac¡dentes Pesoa¡s de Passage¡ms (APPlconsíden€e:
I - Valor pæ indenização morte por pe$æ: 20.000,00 (vinte ml rcais);
ll - Valor paE ¡nden¡zação inlE[de por pesoa: 20.ü10,00 (vinte mil E¡s).

3 - Bônus, quando horer, obseMndo os ì¡alores do ANÐ(O I (A) e (B).

4 - Fmnquia aplicáEl, obæwdo os mlores do Al,,lEXO I (A) e (B)-

p¡¡,{6¡¡qFg PRIMEIRO - A apól¡ce dereÉ ser d¡sponib¡lizada para oCOIfiRATANTE, em me¡os
eleffinicos e æm ass¡natuE eleffinie vá[da, no pøo máximo de 15 (quiEe) d¡as, a contar da emissão
da nota de empenho.

PARiÀGR/AFO SEGUNDO - Após a d'rsponibiliâÊo da reÍerida apól'E, oCONTRATANTE terá o prazo de
até l5 (quiæ) d¡æ paE verificaÉo da sua ænfomidade e posterior ænfimaÉo de yalidade.

PAR/ÂGR/AFO TERCEIRO - Para a indusáo por endoso ou paE æreção de dados, æmo ptae de
ìreíqrlos, dasse de bônus, ente oufos, a CONTRATADA rfispoÉ de até f5 (quinze) d¡as, a contar do
rcæb¡mento do pedido e)eresso pela respediE unidade fis€lizadoE do ænFato.

PARrÂGRAFO QUARTO - A ¡ndusáo e/ou coneções de que hata o item anterior poderá também. a quahuer
tempo, ser realiäda pelo Departamento de Patimôn¡o do Mun¡cíp¡o-

PARÁGR/AFO OUINTO - O fato de a seguËdoE deixar de d¡spon¡bitar a apólice no prazo estipulado não
inval¡da a apl¡cação, denfo do pEzo e temos previstos nesla æntratação, da æbertuE des{e æMþ em
o@rrências de sinistros e/ou prcblemas conelatos bem como a apli€Éo das penas previstas em lei pelo
referidoãheso' 

crÁusuLANoNA-DAAvAF A
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Caso haja aþuma awria preexistente e quafficada m vistoria de contatsÉo do segurc, isio náo será
impeditÍrc paE conhatação, sendo, poÉm, ætas awrias exduídas da cobertuE do segurc em caso de
sinisto de Perda Parcial.

peRí,O¡rqFg PRIMEIRO - Após prcædimenlo de recr¡peeÉo pelo Mun'rcipio, durante a vigência do
segurc, este deverá submeter o Eíøþ a uma no\ä vistoria paE exdusão da'Cláusula de AEria..

PARÁGRi{FO SEGUNDO - AErias preexistentes náo seráo ænsideradas em æso de lnden¡zãção lntegEl.

PAR/iGRiAFO TERCEIRO - Ca$ a segmdora de¡xe de realzat a vistoria prévia, será desconsiderâda
qualquer cláusula de aEria polerior, assumindo asim a ßsponsab¡lidade, a partir da contatação, de
acofdo @m objeto des,te seguro.

crÁusuLA DÉclMA-Do Avtso DE stNrsTRo

A CONTRATADA dewÉ æloær à disposiçáo da CONTRATAI¡TE, 24 (vinte e quabo) hoEs por dia duránte
7 (æte) dias da æmana, cenû'al de comun¡cação paE aviso de sinisto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cent'al poderá tuncionar por emal, teþfone, fax ou æruiço online, æm
acess¡b¡[dade em todo o tenitódo nacíonal.

PARÁGRi{FO SEGUNDO - Após reg¡stD de sinisto, por um dos meios acima eþn€dos, a CONTRATADA
terá, no máximo, 5 (cinco) diæ, a æntar da date do Eg¡sto, pæ realizar a vístoria no ìæídþ e pmceder à
[beração do seNiço a ær execiltado.

PAR/i\GR/AFO TERCEIRO - Hawndo a ressidade de reboque, a CONTRATAEIA deverá atender em um
prazo máximo de 3 (bês) horas, após o aviso de sinisfo.

CLÁUSULA DÉGTMA PRIMEIRA - Dos BôNus

A CoNTRATADA¡ndependentemente dereîá obseMr os bônG estabebc¡dos paE cada wiølo (ANEXO
l(A) e (B) do edital.

CLÁUSULA DÉCIüA SEGUNDA - Do ENDosso

Quaisquer alteEções tais æmo: indusão, subslitJ¡ção e exdusão de veicülos, na apólice poderâo ær
soñcitadas pelo Município e processadas pela ægumdom, med¡ante endos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser solicitada. med¡ante emissáo de endosso, æreção de nome do
seguEdo, endercço, locål de permanênc¡a e unidade da fedeËção para ulil¡äÉo do veidþ, chas¡ e
pb€s dos veiculos emitidos ercneamente, enùe out-as neæ¡dad$ referentes ao objeto dests
ænhalação, durante o período da vigênc¡a da apóliæ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A em'ßsão de Endosso não dereÉ ser superior ao pmzo de 15 (qu¡Ee) d¡as, a
contar de ped¡do e)eresso pela respecli€ un¡dade fiscalizadoE do conþato.

PARÁGR/AFO TERCEIRO - O pedido de endosso referente às secretarias mun¡c¡pais, em qualquer tempo,
podeÉ também ser reafzado peþ Departamento de Patimônio do Município.

ctÁUsULA DÉGIMA TERGEIRA- DioS sALvADos

Uma vez paga a ¡ndenização integEl, os slwdos passam a ser de inteiE respoMbil¡dade da seguradora.

PAR/4GRJAFO ÚNICO - É de inte¡ra responsbilidade da seguradora CONTRATADA providerc¡ar a
t-ansferência dos rcfefidos salvados e o devido enæmmento de registo em nome da CONTRATADA junto
aos órgãos pefl¡nentes.

cLÁusULA DÉGIMA QUARTA - DA REGULAçÃo DE sINIsTRo

MAMCÞIO DE FRAJVC/SCO BELTRÃO
Estado do Parønó.

Ocoændo sinisto, a seguEdoE deverá rcaliär o exame das causas e æ c¡rcunstânc¡as no pEo máximo
de 5 (c¡nco) d¡as uteis pam caEderizar o risco, suas ænæquênc¡as e conclu¡r sobe a @befûjra.

p¡R¡q6Ri{Fp PRIMEIRO - Decorido o prâzo estabelecido ac¡ma e, caso não halà pmnunc¡amento por
parte da seguEdoE, o Município poderá autorizar a Hliäção de æneção do dano, devendo a seguEdora
arcar æm o ônus da execução ¡nlegÉlrenle.

PA!V(GRrqFO SEGUNDO - Nåo será fxado pæ paa comunicaçáo de sinistro podendo ser mlizado a
øitédo do Município.

PARÁGR/AFO TERCEIRO - Oærendo s¡n¡sto que resulte em pagamento de indenÞação parcial, a
Eintegfação seÉ automát'ca sem cobEnça de pfÊm¡o ad¡cional.

PAR/qGR¡{FO QUARTO - Em caso de sin¡stDs em que o lÆíøþ aceite recüpeBgão, a escotra da ofic¡na
para ex@Éo do serviço ficará a cargo da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo máximo paE as indenizações dÐrrentes de sinisto não poderá ser
superior a 30 {hinta) dias do aviso de s¡nisùo.

PARÁGRAFO SEXTO - Hat/endo desømprimento do prazo estabeþc¡do no ¡tem anterior, a seguradora
ficará su¡eita a multa d¡ária @æspondentÊ 2% (do¡s por cento) do wlor da indenização além das
penalidâdes previshs em þi.

cLÁUsuLA DÉCIMA QUIiITA - DA INDENIZAçÃo

Todas as despæs de salEmento duEnte e após a ocofrência de um sin¡sùo ææråo, obrigatorianente,
porcûnta da CONTRATADA

PAR{GRiqFO PRIMEIRO - Os dams materialmente @mprcEdos, æusados pela seguradom ou por
terce¡ros, na tentatiE de evitar o s¡nisfo ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total
esponsab¡l¡dade da æguEdora.

PAfÙ{GRiqFO SEGUNDO - Na au€ncja de coberúrâ especifiø, deveÉ ær úilizado até a total¡dade do
fimite máximo da garantia CONTRATADA para cobrir despes de salwmnto e os danos materiais
æmprcEdamente causados pelo Município e/ou por teE¡ros na tentatiE de evitar o sin¡sùo, m¡noEr o
dam ou slrãr a coisa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA INDENIZAçÃO TNTEGRAL

Será ærac{eriäda a ¡ndenizaçáo integral quando os pæ¡uízos, resulbntes de um mæmo sinis,fo, ating¡rem
ou ult-apassaæm a quanl¡a de 75% (setenta e c¡nco por cento) do Elor rcfeEnc¡ado.

PARiqGRi{FO PRIMEIRO - Em €so de ¡nden¡äção integral a seguEdota não poderá deduzir, do valor
refeenciado, Eloæs ænærcntæ a aErias pfeviarente 6nstatadæ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na l¡qu¡dação de s¡nistos por inden'rza@o integral, o domento de
Fansjerência de prcpriedade do veiculo dewrá ser prcviamente præncfi¡do com os dados da proprþt¡ária
do veíelo e da sc¡srade seguradora.

cLÁusuLA DÉctMA SÉrtMA. DA INcLUsÃo

PAR/qGRJqFO ÚN¡CO - Harendo a necess¡dade de indusão ou suHihlição de veíølo(s), durante o periodo
da vigência da apól¡ce, a CONTRi{TADA dererá fomecer, previamente, orçamenlo que contemple o valor
do prêmio total e ft-anqu¡a referenle a cada ve'rab a sr ¡nd6o, cons¡deEndo paE iss, a
proporcional¡dade dos Elores ofertados no certare que objeliwu esta conh¿taÉo-

cTÁUsuLA DÉCIMA oITAvA - DA ExclusÃo
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MUNICÞIO DE FRANCISCO BELTR,ÃO
Estado do Parand"

Havendo a neæssidade, duEnte o período de vígênc¡a da apó[æ, de exdusão de Eíolo(s), a
CONTR TADA dewrá €lorlar pela aritnét'€ simpþs, o ìralor total a ær dercMdo à Adm¡nisrração
Públ¡e, med¡ante a apliæção da fomuh:

X+12=YeYxZ=VTonde:
X = Vabr anual do prêm¡o por veídlo:
12 = Número de mess;
Y = Valor mensal do prÊmio por v€íqlo;
Z = Número de meses restantes parâ o témino da apó[ce;
VT = Valor total a ser devolvído à Admin¡shação Públ¡ca.

p¡p.¡{6çrqpq pp¡irElRo - O valor de ¿ númem de mesôs ¡estantes para o tém¡no da apónce, ærá obtido
ænsideEndo a data a partir da comunicação rea¡zada pelo Município. Esta comunicação poderá ser
real'rzada por me¡o de @respondência eletrônie æm confirmação de entega e Ecebimento ou via ærta
@m aviso de ræbimento.

PARÁGR/qFO SEGUNDO - Consideeæ mês, para efeito dste cálculo, período super¡or a 15 d¡as.

PARÁGR/qFO TERCEIRO - A dewlução, encontada no resultado de VT, deverá ser Ga[äda mediante
imprcssão e pagamenlo por depósito em @nta bancária, devendo a empresa enviar redbo, devidamente
quitado, ao Município.

PARÁGRAFO QUARTO - Uma w pagaa indenÞação integml, os salvados passam a ser de inteira
responsablidade da segmdora.

ctÁusulA DÉCIMA NoNA- DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA

a) D¡spon¡b¡liær e manter as cûndições (geEis e parl¡ulaæs) do ægum de a@rdo æm as
d¡spos¡çõ6 lega's e nom da Supefintendência de Seguros PriEdos do Ministério da Faænda -susEP.
b) Exeojttr os serviços decorenlG desta conhatação na foma e ændições detem¡nadas no Edital e
seus anexos.
c) Assum¡r as epombilidades d@ænles da execução dele ConF¿to, bem como as d¡spos¡ções
cont'atuais da Apólice de Seguro.
d) A seguEdoE dev€rá emitir doflmento que contenha os dados do segurc e dos veiæbs ægurados,
æbertuEs, EloEs ænt"atados (import¿incias seguradas), vigênc¡a do seguro, @nd¡ções gemis e
parlicülarcs, assim como, prewr o endosso de indusão e exdusão, obsemdas as @ndições exprcssas
neste ConÍ"ato e as normæ que regem a pr6taÉo de æMços de *gurc, em espec¡al, aquebs
estabe¡ec¡das pela Superintendênc¡a de Segurcs PriEdos - SUSEP.
e) A seguradora deverá emitir e enbegar a Apólice de segurc no pEzo máximo de 15 (qu¡næ) d¡as
ute¡s æntados da publ¡caçåo do 6nt-ato.
D lndeniär o Mun¡cip¡o de Francisco BelÉo, em æso de sin¡sto, até o total da importáncia ægumda.
no prazo máximo de 30 (b¡nta) d¡as ærídos após a ef¡beg6 de toda documentação.
S) A CONTRATADA fica nos temos do S lo do artigo 65 da Le¡ no 8.566/93, obrigada a aceitar os
acÉscimos ou supressões até o l¡m'rte de 25% (vinte e c¡nco por ænto).
h) RepaEr, ærig¡r, remover ou substitu¡r, as suas e)eells, no total ou em parte. os seruiços
efetuados em que se wrif€rem defeitos ou inæreçõ6 fesulbntes da exeøção ou dos maleria¡s
empregados-
í) Rehtar oCONTRATA¡\¡TE toda e quahuer hegularidade wrfiæda no decorer da presiação dos
sefviços.
il Manter durante toda a vigênc¡a do Conbato, em æmpalibÍ¡dade æm as obrigações assumidas,
todas as ænd¡çõ6 de hab¡Ítação e qualiñcação exigidas na [ciùação, indus¡w quanto à apólice de segurc,
devendo æmun¡€r, ¡med¡atamente, qualquer alteËção que pos comprometer a execução desie
Cont-ato.

CIÁUSULA UGÉSIMA - DAS OBR¡GAçöES DOCONTRATANTE

a) Auxil¡tr no esdaH¡mento de drhridas que surjam ao longo da exec¡¡ção do ob¡etoænhafual.
b) Dec¡d¡r sobre erentuais difidldades na exeøçáo do objetoænhatado.
c) Efeüiar o pagamento a¡us{ado, obærì/adas as @nd¡ções e pEos estabelecjdos no
insùumenloænt-atual.

q)
Agua
e)

MIJNICÞrc DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Pørønd.

d) Manter, semprc por essito ou por mail com a CONTRATADA os entend¡mentos sobre o
objet@nhatado.
e) Prcmorer, at-avés de se6 representantes, o a@mpanhamenlo e a fisælizâção do ænt-ato,
anotando em regisfo prcprio as falhæ dete€tadas e æmun'¡cando à CONTRATADA as oænências de
qua¡squerfatos que, a seu øitério, exlam med¡das æreliws por partedaquele.
f) Prestar as ¡nformações e os ædarecimentos que venham a ser s[cÍtados pelos rcpresmtantæ da
CONTRATAOA durante a exeøçáo doobjeto.
S) Ræbera prestação do seruiço nos p€zos e cûndições estabelec¡dos em con8ato, assgu€ndese
da perfeita @ndição da prestação efetrada, responsab¡lizando a CONTRATADA por qualquer dano
causado l€sltanle da má execução dosm6mos.
h) Fomecer à CONTRATADA toda a docümentação, que deverá ænstar na ApófEe a ser
CONTRATADA em especÈl as relatiÿas aos itens de @nbatação do Termo de Referência

cLÁusULA uGÉsIMA PRIMEIRA. DAs ggRIGAçöEs DA CoNTRATADA RELAT¡VAS A cRTTÉR¡os
DE SUSTENTAB¡UDAÍ'E

I - Ás boas pniticas de otimÊação de reørsos, redução de d$perdíc¡os e menor poluição se pautam em
abuns pressupostos e exigências, qre deveráo ser obserì¡ados pela CONTRATADA, que deærá fazer uso
rac¡oml do ænsumo de energia e água, adotando med¡das para eviÞr o dæperdíc¡o e a CONIRATADA
deverá:
a) Colaborarcom as medrdas de redução de consumo e uso racionâl da água, c¡.tjo(s) encanegado(s)
deve(m) atuar æmo Êac[itado(es) das mudanças de æmportamnto.
b) Dar preferênc¡a à aqu¡sição e uso de equ¡pamentos e complemenlos que prcmoEm a redução do
ænsumo de água e que apresentem efic¡ência erergética e redução de @nsumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensõæ eléùicås.

Repassar a seus empregados todas as orienbções rcferentes à redução do @nsumo de energia e

Fomær aos empEgados os equipamentos de æguEnça que se fizeEm næssários, pam a
exeeção dos æfvþs.
0 Dar prefeéncia a descafga e tome¡ta æm æntde de wzão, evitando o desperdíc¡o de água.
S) PrcpoE¡onar ùe¡namenlo periódiæ aos emprcgados sbre pÉtiæ de sGtentabil¡dade, em
espæ¡al sobE redução de consumo de energia eÉbiæ, de ænsumo de água e destinação de resíduos
sólidos, obsemdas æ normas amb¡enta¡s vigentes.
h) Prc¡b¡r quaisquer atos de preconæito de Eça, ær, sexo, cfenças re[g¡osæ, orientação sexual ou
estado civil na seleção de ælaboEdores no quadm da empresa.
0 Conduz¡r suas açõæ em ænfomidade æm os requ'tsitos þga¡s e reguhrentos apl¡cáw¡s,
obseMndo também a leg¡slação amb¡ental paE a prewnÉo de adveFidades ao meio amb¡ente e à súde
dos Fabalhadoes e envolvidos na prestação dos seNiços, mo exige a Le¡ no 9.985/00.
j) Deslinar de foma mbientalmente adequada todos os materia¡s e/ou ¡nsumos qæ forem utilizados
pela empEa na prestação dos seruiços, indusive os potenc¡almente polu¡dores, tais @mo, pilhas, baterias,
lâmpadas fluorescentes e ftasæs de aerossóis, pneumáliæs ¡nservíwis, prcdutos e @mpmentes
eþfoeþtrôniæs que estejam em d6H e sujeitos à disposição Ínal, consideEdos üxo temobgi@.
k) E prcib¡do ¡nc¡reraf quahuer resíduo geEdo.
l) Não é pemitida a em¡ssáo de ruídos de alta ¡ntens¡dade.
m) P¡ioruar a aqu¡sição de bens que sejam @nslituídos por material Enoÿável, rec¡dado, atôxiæ ou
biodegmdáwl.
n) Pfiorizar o aprcrreitamento da água da dtwa, agrcgando ao sistema h¡dniuliæ elementos que
poss¡bil¡tem a €ptaçáo, transporte, armazenamento e seu aprowitamento;
o) Colaborar paE a não geEção de rcsídrcs e, æendariaÍEnte, a redução, a reutilização, a
rcc¡dagem, o hatamento dos resíduos sóndos e a d¡spos¡ção final amb¡entalmenle adequada dos rejeitos.

2 - A CONTRATADA deverá obæmr no que æuber, dumnle a exdção 6nû-atual, qitérios e práti€s de
suslentab¡l¡dade, æmo:
a) Dar prefeÉnc¡a a envio de doømentos na foma digital, a fim de reduz¡r a impæssão de
documentos;
b) Em cas de necess¡dade de envio de documentos aoCONTRATAñrE, usar preferenciahnente a
tunÉo'duple)a (frente e vefso), bem como dè papel confeccionado æm madeira de origem þgal.
c) Capacitar seus empægados, ori€ntando que os rcsíduos não poderão ser d¡spostos em atems de
eíduos domliliarcs. árcas de'botå fora', en@s,tas. corpos d'água, lotes Egos e álE prcteg¡das por Lei,
bem æmo em áreas não l¡ænciadas.
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MANICÞrc DE ¡RII/VCISCO BELTRAO
Estado do Paranâ.

d) Amazenar, hansporltr e destinar os resíduos em @nfomidade com as nomas té6'Es
especifæs.

cLÂusULA VIGÉSIMA SEGUNDA- Dos DIREIToS E RESPoNSABIUDADES DAs PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Cont'ato nas ændições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o ìralor pacluado na foma e pfæ estabelecidos.

PAR/ÃGRÁFO PRIMEIRO - Constituem obfigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esdarecer à CONTFIATADA tocla e qualquer drivida, em tempo hábtr, æm relação ao fomecímento:
c) manter, sempre por ffiito æm a CONTRATADA os entend¡mentos sobre o objeto @nhatado.

PAR.ÁGRJqFO SEGUNDO - Constituem obfigaçõs da CONTRATAD¡i:
a) rcsponsb¡lizãr-æ pela ¡ntegEl prestação ænFatual. inclusi€ quanto às obfigações d@rentes da
¡nobservância da leg¡slação em vigorì
b) assumh totâl responsab¡lîdade pelos danos €Hdos ao GONTRATANTE ou a teEircs, por s¡ ou por
seus representantes, na exesção do objeto conhatado, isentando o CONTRATANTE de toda e quahuer
Edamação que possa surg¡r em decorênc¡a dos mesmos:
c) @nheær o direito do CONTRATAI.¡TE de sncftar o objeto licitado, semprc que ¡ulgar necessário:
d) manter, sempre por esito æm o CONTRATA¡\rE, os entend¡mentos sobre o objeto ænHado,
reslvados os €s detem¡nados pela urgêndla dos mesmos, c¡dos entend¡rentos ì/eôa¡s deverão ser
onfimados por esito, dentD do pao máximo de 03 (æs) d¡as ule¡s.

cLÁusuLA MGÉSIMA TERCE¡RA - DAs PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

Comete ¡nfi'ação admin¡st-ati€, nos temos da Le¡ no 10.520, de 2002, o l¡citante/adjudi€tário que:
a) Não asinar o lemo de conhâto ou aæitar/reliEr o ißtumento equivalente, quando convocado
denùo do prazo de Elidade da pmposta;
b) Não assimr o @ntr¿to, quando €bíEl:
c) ApEentar dodmentação falsa;
d) Deixar de entegaros doømentos exig¡dos no certaÍE;
e) Erisejtr o retardamento da ex@ção do objeto;

0 Não mantirera prcpola;
g) Cometert'audefiscal;
h) comportar-se de modo ¡nidôæo;

PAR/ÂGRJAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA duEnle a exsçáo o Cont-ato, poderá sr apenada com.
a) Adwrtência;
b) Mutts;
c) Suspensão de licitar e impedimento de cont'atar com a Adm¡n¡shação Pública Munícipal pelo pfæ

de até do¡s anos;
d) lmpedirento de lic¡tar e de @nhatar æm o Mun¡cíp¡o e descf,edenc¡amento no SICAF. pelo pEzo

de até c¡næ anos;
e) DedaEçåo de ¡n¡done¡dade paE l¡citar ou @ntratar @m a Administ'ação Públ¡€, enquanto

perdurarem os motircs deteminantes da puni@o ou até que seja prcmovida a reabilitação peEnte
a prcpría autoridade que aplicou a penafidade, que será æncedida sempre que a CONTMTADA
resarc¡r o CONTFIATANrE pelos prejuíæs €usados.

PARÁGRiAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as segu¡ntes mdtas, confome a gEvidade das
¡nhaçõæ:

Rua Oùviüo lciEiR dG Sdbs, lO0O - 5l -cEP 85601-{)30

MUMCÞIO DE FRAIVC/SCO BELTRÃO
Estado do Pøraná.

| 7 | 20% sobE o %br total do contrato. I

PARÃGRAFO TERCEIRO - Da dassifiÉção das ¡nftações por gravidade (GRAU):

PARÁGRiqFO QUARTO - A $matórb das multas pEvistas næ tabelas ac¡ma não poderá ulù-apassar ao
peæntual de 20% (vinte por ænto) sobre o Ebr totål do æntrato.

PARTAGRTAFO QUINTO - No €so de ahaso por ma¡s de 30 (üinta) dias, ou de o somtório das multas
ap¡¡€dæ por at'eso ou inad¡mpþmento ultrapasaæm o pænùJal de 2096 (vinte por cento) do Eþr total
do cont'ato, fica faqlÞdo ao Mun¡cípio de Francisæ BelHo/PR reconhecer a oænênda das h¡póteses de
€ncelamento do ænü-ato.

PAIV{GR/AFO SEfiO - O yalor da mulùa poderá ser descontado das fatuEs devidas à CONTRATADA

PARÁGR/AFO SÉ]]MO - Se os EloE dæ fatiæ fom ¡ßufc¡entes, fi€ a CONTRATADA obrigada a
l€ælher a importáncia devida no prazo de 30 (tinta) d¡as, æntados da æmun¡€çâo oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A penal¡dade de mutta pode sr apl¡æda @mulaliEmente com as dema¡s
snções.

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os me¡os admin¡st'atiws paE æbEnça do rralor devido pela
CONTRATADAao CONTRATANTE, este ærå m€minhado paE ¡nsição em dívida atiya.

PARÁGR/N:O DÉCIMO - As snções admin¡st-atiEs serão apl¡€das em procedimento adminisFativo
autônomo, garantindÈse o conFaditório e a ampla defesa à CONTRATADA observandese o prDædimento
previsto na Le¡ no 8.666/1 993-

PARi{GR/AFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade @mpetente, na apl¡cação das sanções, terará em
cons¡deração a gEvidade da @nduta do infEtor, o æráter eduætivo da pena, a reinoTência de
t-ansgrcssöes por parte do CONTRATANIE, levando em æns¡deEçáo todos os atos celebrados om o
CONTRATANTE, bem æmo os danos æusdo à Administ-ação, obsemndo o princíp¡o da
prcporcional¡dade e da Ezoabilidade.

PARÁGR/AFO DÉCIMO SEGUNDO - Se duEnte o prcæso de apli6ção de penal¡dade, houver ¡ndíc¡os de
prática de ¡nú'ação admin'rsü-at¡E t¡pifiæda pela Le¡ no 12.8y''6, de lo de agolo de 2013 (Le¡ Articorupção),
æmo ato lesivo à administ-ação púbÍ€ nac¡onal, cóp¡as do prcGso admin¡s1rat¡w næssárias à
apuEção da responebil¡dade da empresa deærão ær rcmel¡das à autoridade æmpetente, com dspacho
fundamentado, paE ciênc¡a e dec¡so sobF a eEntual instauEçao de inrestigaçao prel¡m¡nar ou Prcæsso
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MUN ICÞrc DE .FRAIVCISC O BBLTRAO
Estado do Paraná.

Adm¡nist-atiw de Responsabi[äção - PAR.

PARÁGRJAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuEção e o julgamento das dema¡s ¡nÍ-açõ6 administrativas não
consideradas æmo ato les¡vû à Admin¡slração Pública nacional nos temos da Le¡ no 12.8¡16/2013, segu¡rão
seu fito normal na un¡dade adminisFativa.

PARÂGRi{FO DÉCIMO QUARTO - O proæssmento do PAR não ¡nterfeE no segu¡mento regular dos
prcæsos administ'atiìrns æpecifiæs paE apuEção da oærênc¡a de danos e pæ¡uízos à Administ-ação
Pública Municipal resultantes de ato lesirþ cometido por pessoa jurídica, com ou sem a patic¡pação de
agente púbfiæ.

PARÁGRiqFO DÊCIMO QUlt{fO - Caso o ì/alor da mu¡ta não seja sunc¡ente para @brír os prejuízos
causados pela ænduta do licitante, o Município podeÉ æbEr o valor ¡emanesænte judictãlmente,
confome arligo 419 do Código Civil.

PAIù(GR/AFO DÉCIMO SEXrO - As penalidades serão obrigatoriamente reg¡sü-adas no SICAF.

CLAUSULA UGÉSIMA QUARTA- DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fi€ obrigada a aceitar, nas mesmas cond¡çõ6 ænhaüla¡s os acféscimos ou supæsões
@nt'atua¡s que se fizerem næssáfias em até 25% (vinte e c¡nco por cento) do wbr inic¡al ahializado do
Conffio.

CIÁUSULA V¡GÉSIMA QUTNTA . DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser res¡ndido de pÞno diæito pelo CONTRATAñrE, independentemente de
notifiæÉo Judicial da CONTRATADA, nas seguintes h¡póteses:
a) infringênci:a de quahuer obrigação ajus{ada.
b) l¡quidaÉo amigável ou judic¡al, concordata ou falênc¡a da CONTRATADA
c) se a CONTRATADA sem prévia aulodzação do CONTRATANTE, t-ansferír, æuebnar ou transacionar
quahuer direilo dmrente deste contrato.
O os demais menc¡onados no Arli¡o 78 da Le¡ n" 8.666/93.

PARÁGRiqFO PRIMEIRO - A CONTRATADÀ indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
ætia vþr a sfttr em deconênc¡a da rescísão por ¡nad¡mpþrento de suas obfù¡açõæ ænt-atla¡s.

PARÁGRi{FO sreUNDO - Cas øm a Ec¡são do Cont'ato, o CONTRATANTE, gagarâ à
CONTRATADA, apenas os wlores dos mteriais enhegues e eæilos até a date ßspedi€.

cLÁusuLA vrGÉstMA sE:KrA - DA LEclslaçÃo ApucÁvEL

O presente insbumento conhahlal regÈse pelas dispos¡ções e)eressas na Le¡ n" 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações poleriores, na Le¡ no 8-078, de I 1.09.1990 - Código de Defs do Consumidor, no Cód¡go
CM BEs¡leiro, no Código Comercial Bmsile¡rc e em outos referentes ao objelo, ainda que não e)efic¡tradæ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA sÉnMA - DA TRANSMISSÃo DE Docu'IIIENToS

A ùo€ eventual de dodmenlos e €rtas enbe o CONTRATANTE e a COI,¡TRATADA será feita por me¡o de
protoælo. Nenhuma outra fomE será considerada como prcE de enüega de doømentos ou €rtas.

CIÁUSULA VTGÉSIMA OITAVA - DA PUBUCIDADE

Uma vezfimado, o extralo do preænte Conhâto será publ¡Gdo no periód¡æ dos Atos Oficiais do Municip¡o
de Franc¡sæ BelËGPr., pelo CONTRATANTE, em drmprirento ao dsposto no art 61, S lo, da Le¡
8.666/9l.

ctÁUsuLA VIGÉSIMA NoNA - DA REvoGAçÃo E ANULAçÃo

Fica assegurado a PrefeituE Mun¡cipal de Franc¡sco Belffio o dircilo de rercgar a l¡citaçáo por razóes de
interesse público deconentes de Fato superveniente devidamente @mpmEdo, ou anulåla em virturfe de
vícioinsanáEl.

MUNICÞrc DE ¡RAJYC/SCO BELTRÃO
Estad.o do Parøná

PARÁGRiAFO PRIMEIRO - A dedaraçåo de nul¡dade de algum alo do prccedimento sorente resultará na
nul¡dade dos atos que dirctamente deledependam-

p¡p,{6prqFq SEGUNDO - Quando da dedaração de nul¡dade de algum ato do pmced¡mento, a autoridade
@mpetente ¡ndi€rá e)çressamente os atos a que ela seestende.

PARi\GRiqFO TERCEIRO - A nul¡dade do pmædimento de l¡c¡tação não geE obrigaÉo de indenizar peta
Admin¡st'ação.

PARÁGR]qFO QUARTO - A nul¡dade da ænt-atação opera efelos retoaliEmenle, imped¡ndo os efeitos
jurídicos que o ænhato, ord¡nariamente, deveria prcduif, além de desconslituir os já prcduzidos.

PARÁGRTAFO OUINTO - Nenhum ato será dedamdo nub se do úcio n¿io resultår prejuízo ao inteEsse
públ¡æ ou aos demais¡ntercssados.

PARi(GRÂFO SÐ$O - A rercgação ou anulação será preæd¡da de prcced¡mento adm¡n¡strativo,
asseguEdo o conhaditórío e a ampla defee, e brmalizada mediante parecer escrito e

PARÁGRAFO SÉ]]MO - A autoridade @mpetente para anular ou rewgar a licitação é o Prefeito Munftjpal
de FEnc¡s@ BelHo.

cLÁusuLA TRGÉSIMA- DAs Dtspos¡çÕEs cERAts

Ao presenle ænhato æ apli€m as segu¡r¡tes dispos¡ções gffiis:
a) Em ocorendo a res¡são do pEsenle conù-ato, em raáo do inad¡mplemenb de obrigaçóes da
CONTRATADA 6ta fi€É ¡mped¡da de participar de nows ænFåtos æm o GONTRATANrE, bem æmo
sofreÉ æ penatrdades previs{as no Arligo n" 87 da Le¡ 8.666/93.
b) A CONrRATADA assume exdush/a e integral rcspoßabil¡dade pelo cümprirento de todas as
obrigações deærentes da execr¡ção dele cont-ato, sejam de naüÍeza trabalh¡sta, pEviderc¡áris,
corercial, c¡vil, penal ou fiscal, ¡nexistindo solidariedade do CONTRATANIE rehtiwente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente adv¡rem de pEjuíæs eusados a terceims.
c) O presente ænt'ato será encaminhado por via ele6nie, at'aEs da platafoma IDOG, pam o endereço
de e-mail d¡sponÈilizado pela lic¡tante na fase de hab[rtação, æmpetindo à CONrRiqTADA a asinaûlã,
prcvidenc¡ando a devolução do doÈmento por ære¡o eleffinico, afavés da mesm platafoma. A via
æimda del¡nada à CONTRATADA ssá disponibtr'æda pelo CONTRATANTE na mesma platafoma
rDoc.

cTÁusuLA TTüGÉSIMA PR¡MEIRA - DA FRAUT'E E DA coRRUPçÃo

As partes dedaram conheær as normæ de prevenção à ærupção prev¡stas na legislação bras¡le¡ra, denke
ehs, a tei de lmprob¡dade Adminbt'atiE (Lei Federal no 8.429/1992), a Le¡ FedeEl no 12.846/2013 e æus
regulamentos, s æmpmmetem que para a execução deste cont'ato nenhuma das partæ poderá ofeæcer,
dar ou se @mprometer a dar, a quem quer que æja, ace'rtar ou se @mprometer a aceitar, de quem quer
que seia, tanto por conta propria quanto por ¡ntemáJ¡o de oubem, qualquer pagamento, doação,
@mpensação, vantag€ns financeiEs ou benefícios ¡ndevidos de qualquer espáÍe, de modo ft'audulento
que constibam práti€ il€gal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio eænômico
finanæ¡m do presente ænt'alo, sja de foma direta ou indireb quanto ao objeto deste conhato, devendo
gamntir, ainda qæ æus pEposlos, adm¡nisü-adores e cohboradofes ajam da mesrufoma

ctÁusulA TruGÉstMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

As ændiçõæ estabeþc¡dæ no edital no 37f2O23 - Pægão Eþtrôn¡co e na pEposta apresentada pela
CONTRATADA sáo partes integrantes desle ¡nsbumento, independentemente de transqiÉo-

PARÁGR]qFO ÚNICO - SeÉo inærpoEdos e esle conû-ato, md¡ante temos aditiws quaisquer
modiñæçóes que venham a ser neæssários durante a sua vigêncja, deærentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e COTITRATADA râis 6mo e prcmgaÉo de prâæs e nomas gemis de seruiçÐs.

r!ì
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MUNICÞrc DE FRANCISCO BELTR,ÃO
Estado do Paranã

ct¡usula rruoÉstuA TERGE|RA- De rsceuz¡çÃo

A fisfEçáo do preænte Cont-ato fi€rá a €rgo do Secfetár¡o Munlcipal de Administração, Senhor
A¡¡TONIO CARLOS BONETn, ¡Mito no CPF/MF sob o no 340.1n.479-49 e portador do RG no 2.016.966-
¡UPR.

A fscalÞação de execução será exercída pelo Setor de GesiÉo deFrcb. da Secrêtaria Municipal de
Adminishação, emal: paûimonio@hanciscobelbao.com.br, teþfone (¿16) 352G2156, a ftn de verificar a
@nfom¡dade deþ com as æpecfica@es Gcnicas d¡spostss no mæro, junto ao fepresentante da
CONTRATADA æfrn æmo solicibr a oæção de eventua¡s talhas ou iregudaridades que forem
wrifi€das, as quais, æ não snadas no prazo eslabelecido, seÉo objeto de comunicação oficial å
CONTRATADd para ap[eção das penalidades ebíreis.

CLÁUSULA TR|GÉSIMA QUARTA - DA sucEssÃo E Do FoRo

As partes ñfmam o preser¡te insûumento em 02 (duas) vias (¡mpressas por sis{ema elebôn'rco de dados) de
igual teor e foma, na presença das oz(duas) testemunhas abaixo, obrif¡andÞs€ por si e seus værcs,
æ fiel dmprimento do que oE fcou ajuslado, eþendo para Fom do mesrm a Comarca de Franc¡sco
Be]ffio, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de dom'rc¡[o da CONTRATADA que em ra¿ão
dsso é obrigada a manter um rcprcæntante com pþnos podercs pam receber notificações, citsção ¡nic¡al e
oubas em direito pefinitidas nesle referido foro.

Franc¡sco BelËo, 13 de abrl de 2023.

//;
cGÉ6Àr+ANA

CPF tr¡o 020.762á6S21
pndelro uu¡¡rcrpru-

CONTRATANTE

GENTE SEGURADORAS/A

CONTRiATAÐA
MARELO WAIS

cPF No 632.005.380-15

TESTEMUNFTAS:

ANTONIOCARLOS AONETN MARCOS RONALDO KOERICH

R¡r Ocaviæ TeiEiÉ dG Sa¡bs, l(xÐ - Cåin PoSl 5l - CEP a56Ol-{XtO
CI{PJ 77.4r6.51o/mol-66 / èËit licit¡.arã¡a.isæbdb.ü.ÉÝ-b¡-TclcfoDe (¡161 352È2ro3
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0S de agosto de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual

Considerando a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolo/processo sob no l3IL/2023, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência

referente ao Contrato de Seguro da Frota Municipal n" 08312022, vinculado a Inexigibilidade no

02912022, pelo período de l2 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a

ganntia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

w PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76.205.ó65i0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licilacaotØmanneleiro.ur. eov, br / licitacaoO2@marnreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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tMUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADo no pRRauÁ

Marmeleiro,0S de agosto de2023

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de agosto de 2023, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento dæ obrigações conforme dotações especificadæ
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 0810812023

a

6

t\

ç2 ì; ;J

FÊË
!"l@ä'ì

F 1'.i s<Èãu8òa
TúL.
t¡¡ Þ q.l

-,-¿Ýxo8:lcl:r2:ä
øø:(oo
õoõ
u- .( -J9õ-'
gø-
51"-{
86õ
cl <,' *lu{:l
ãgäULÂ

Número do orocesso/Ano: 157/2022
Modalidade e no n'02912022
No do Contrato
Tipo de Aditivo Aditivo de orazo de execucão e vieência.
Objeto do Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo FIAT/DUCATO

MAXICARGO, chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 0l (um) vefculo
VWl7.190 CRM 4X2 ROB. chassi 9536E8239NR030971.

Valor do Contrato: RS 524.98

Conta Órgão/Unidade
Funcional

Proqramática
Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

491 12.01 18.541 0033 2.0s8 3.3.90.39.69.03,00 0 267.684,54

0 - Recursos Ordinários
u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

w

ffi
E*ËE

MICHELON
.o79-L2

dlglt!l.v.nç!d. com c.rtlñcâdo dlglt.l nåo lCP.

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 0s3758/O-6

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: -Telefone: (46)3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,08 de agosto de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

qü, 636

d¡9lt.l rvrñç.d. com c.rtlñcüdo dlgltâl [ão lCP.

andré João Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nra¡rneleiro.ur.eov,br / licitacaoO2@marnreleiro.nr.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Estado do Paranó CNPJ 76.205.665/000r-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßu< (46) 3525-81 00 - CEP 85,61 5-000

Marmeleiro, l8 de agosto de2023.

Processo Administrativo n.o 157 /2022
Inexigibilidade n.o 029 12022

Parecer n." 31812023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitaçáo acerca da possibilidade de aditamento

deprazo de execugão e vigência do contrato de prestação de serviços nÎ 08312022, vinculado

à Inexigibilidade de Licitação n." 029/2022, que tem como matéria a conhatação de empresa

para fornecimento de serviços de seguro para veículos do município.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação para arealização de aditivo por parte da Diretora do Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

. Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

¡ Manifestação dos responsáveis pela Divisão de Contabilidade e Finanças,

atestando, respectivamente a presença de dotação orçamentária e financeira para assegurar o

pagamento das obrigações assumidas;

o Certidões atestando a regularidade das empresas;

r Levantamento de preços;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

qI, dp JlhnmBlnirc

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência

dos contratos está adshita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do

art.57 da Lei n' 8.666193.

Dentre as exceções, encontra-se a hipótese dos contratos de serviços de natureza

continuada, cuja duração pode ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitados a
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do Paraná CNPJ 76,20s.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

Especificamente no que tange ao contrato de seguro, entretanto, a disciplina

expendida no aludido art.57, em relação aos prazos, não se aplica, como se passará a expor.

O prazo de vigência dos contratos administrativos de seguros em que o Poder

Público tenha firmado não está limitado ao disposto no artigo 57 da Lei 8.666193. Por força

do art. 62, $ 3o, os contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de

direito privado, aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61, o que exclui, expressamente, o art.

56, pertinente à exigência de garantia, e o art.57, pertinente aos prazos.

A vigência e prorrogação dos contratos devem ser analisadas caso a caso, sempre

de acordo com a legislação que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a

Adminishação Pública, em especial quanto à verifrcação dos benefícios da proposta em

confronto com outras opções, nos termos do art. 30 da Lei n' 8.666193.

Os contratos de seguros preenchem os requisitos para que possam ser

configurados como serviços continuados eis que há a necessidade permanente e contínua da

Adminishação, admitindo a execução de forma contínua, de longa duração e a possibilidade

de que afaltada cobertura dos serviços possa a vir prejudicar o ente público.

No caso em tela a justificativa é paru evitar prejuízos ao ente público no caso de

sinistros envolvendo veículos da frota municipal, mantendo vigente o seguro dos veículos já

contratados.

A Cláusula 5.1 do contrato prevê que a norrna supracitada poderá ser utilizada

em caso de necessidade,

No caso em comento, a solicitante informa que não haverá majoração de valor

pela prestação dos serviços e que a empresa concordou em aditivar o contrato sem reajuste

de valores. Que se justificam os benefícios aos cofres públicos por entenderem que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento em anexo. Também

ql, dp Jlbmekþø
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000 I -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-81 00 - CEP 85.61 5-000

informa que foram mandadas solicitações de orçamento para outras empresas, porém estas

não deram retorno,

O processo de inexigibilidade levou em consideração o contrato já firmado com

a empresa seguradora, cujo objeto foi licitado junto ao Pregão Presencial n.o 069/2019. Os

benefícios comprovados naquele processo justificam e se estendem a este.

O art. 57, inciso II da Lei 8.666193 dispõe que a prorrogação dos prazos deve ser

feita por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas paraa administração. O contrato original foi firmado nadata de27 dejulho de

2022, softendo aditamento, tendo seu termo em 24 de agosto de 2023, O pedido de

prorrogação é para mais 12 (doze) meses. Desta forma, considerando a literalidade da lei

estaríamos diante de um impasse, eis que o contrato somente poderia ser aditivado em mais

0l (um) mês, como já exposto na proffogação anterior, considerando o contrato original.

Entretanto há decisão emanada do Tribunal de Contas que se posiciona quanto à possibilidade

de a prorrogação se dar em períodos distintos:

"A prorrogação do contrato referido foi por tempo inferior à
primeira prorrogação. Pelo dßposto no art. 57, II, da Lei
8.666/93, a prorrogação deveria ser por iguais e sucessivos
períodos. Contudo, pelo princípio da razoabilidade, se é
possível prorrogar por até 60 meses, não há porque exigir-se
a prorrogação por idênticos períodos conþrme ensinanenlos
sempre balizados do insigne autor Marçal Justen Filho, em

sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. (Acórdão TCU 771/2005 - Segunda
Câmara)"

No mesmo sentido dispõe a Orientação Normativa n.o 38, de 13 de abril de 2011,

da Advocacia Geral da União - AGU

q!, de Jlhnmelnfuo

"NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
NATUREZA CONTINUADA DEVE-SE OBSERI/AR QUE: A)
O PRAZO DE VIGÊNCIA ONGIN,4,NO, DE REGRA, É DE
ATE 12 MESES; B) EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO
PODER/4 SER FIXADO POR PERíODO SUPENOR A 12

MESES NO^S CASOS EM ?UE, DIANTE DA
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-81 00 - CEP 85.61 5-000

PECULIARIDADE E/OU COMPLEXIDADE DO OBJETO,

FIQUE TECNICAMENTE DEMONSTRADO O BENEF\CIO
ADI4NDO PAM A ADMINISTRAÇ,íO; E C) E
JUNDTCAMENTE POSS|\EL A PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO CONTRATADO
ORIGINARIAMENTE,"

Vislumbra-se, portanto a possibilidade de aditamento do contrato nos moldes

solicitados.

Frise-se ainda que o art. 57 $2o da Lei 8.666193 determina que toda prorrogação

de prazo deverá ser justifìcada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.

À luz do disposto no art. 60, da Lei no. 8.666193 o aditivo ao contrato vigente

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas

mesmas partes que celebraram o inicial.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo que o objeto comporta aditamento por se tratar de

serviço continuado. Desta forma, entendo pela possibilidade de rcalização do aditamento

solicitado.

E o Parecer
üF, 836.685,869-34

d¡gltôl ivrnçêdr coñ c.ftlficrdo dlg¡tâl nåo lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolo/processo sob no 131112023, com base no Parecer Jurídico n' 31812023 - PG e nas

informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,22 de agosto de2023.

g'
d¡glt.l.vônç¡d. coñ c.rtlñcrdo d¡9ltll nåo ICP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolOuranneleiro.pr. sov.br / licitacao02@marnreleiro.or.gov.br * Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 1t 3|j

ESTADO DO PARANÁ

SEGT]NDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE SEGURO DA F'ROTA MUMCIPAL N" 083/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 02912022 - PMIVÐ

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no

CNPJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula
de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704,239-53, de ora em

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE SEGT RADORA S.4., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060,
Telefone (51) 3023-8888 / (45) 99912-7307 I (45) 3054-0134, neste ato representada pelo seu representante

legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no
CPF/\4F sob o no 632.005.380-15, e inscrito no CPF/lr4F sob o no 062.422.780-49, aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de
2002, subsidiariamente aLei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na
licitação realizada na modalidade Inexigibilidade no 02912022, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
Os valores perrnanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 524198
(quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica pronogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento
do instrumento contratual (24/0812023), ou seja, até 24 de agosto de2024,

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIF.IcAçÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, perTnanecem válidas e
inalteradas. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do inshumento pela
Administração, na Imprensa Oflrcial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer
no prazo de vinte dias daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e

assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro,22 de agosto de2023

PAULO JAIR ' Asslnado de forma dlgltal por

PILATI:524704239
53

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

PAULO JAIR

PILATI:52470423953
Dadðs: 202308,22 08:48r15
-03'00'

CARLOS EDUARDO Asslnado de forma dlgltal

PINTO DE porcARLos EDUARDo

SOU2A:61 642010049 souz¡:oro¿zoloo¿g

GENTE SEGT]RADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâlrnarmeleiro.or.gov.br'/ licitaoaoO2@)rnannelci¡c¡.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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SUBSTABELEGIMENTO

Por este instrumento particular de substâbeleóimento de
procuraçåo, eu, Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua

Engenheiro Teixeira Soares no 200 apartamento no 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alegre/RS,
portador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-15, com endereço profissional å Rua

Marechal Floriano Peixoto, no 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr.

Carlos Eduardo Plnto de $ouza, brasileiro, portador do RG no 1044731451 expedlda pela SJS/RS e

do CPF/MF sob no 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira,325/103, bloco
07, bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS à $ra. Fernanda da $llva Jesufno, brasileira, portadora do

RG no 1079273445 e do CPF/MF no 000.583.300-03, resldente e domlclliada na Rua Säo Benodlto,
50/303, bairro Bom JêËus, Porto Alegre/RS e à Sra. Vlctórla Maccarl Soares, brasileira, portadora

do RG 7114867703 e CPF 848.122.650-53, residente e domiciliada naAv, Panameriöana,358/301,
bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS, nos poderas que me foram outorgadas por GENTE

SEGURADORA S.4., pëssoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02,
situada na Rua Marechal Florlano Peixoto nó 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a fìm de

representá-la perantê todos e quaisquer órgãos pribllcos da Administração Pública Direta e lndÌreta,

sejam Federais, Estaduais e/ou Municipals, autarquias, empresas públlcas, sociedades de economia
mista e fundaqões, de todas as esferas, inclusive as entidados que öompöem o chamado "Sistema

S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleçåo com natureza e caráter
licitatório, podendo pratlcar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e

outorgados, durante todas as fagee dos processos, tendo por valldade e abrangèncla o presente

substabelecimento, o perlodo de 01 de Julho a 30 de setembro de 2023.

Pgrto Alç g f"ç:"R"S, -Q"9--d g. j pnho de 2023,
DE NOTAS DE PORÎO ALEGRE. RS
169.CENlnO R3- 00?€6t00

IETABËLIONATO
RUA QÀÇANDFADËNEVS8,

Marcelo Wais
Diretor VÍce-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
CPF no ô32.005.380-15

ü
MARCELO
labollgnato.

É
Porto Atcgre. do,lunho

NTICIDADE d6 flmÊ dc
6 6els de uso doste

+S R$1,80

90.020-060

E
J
o
N

GENTE SEGURADORA
sËDÊ PRÓPRIA: Rua Maf, Flodâno Polxôto,450 * C€ntro

Fonê/Fax:
CNPJ n.o 90. -02

E-msili llcltacaô@gentesðOurÊdora.corn.br

RE/RS
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lo Tabelionato de Forto Alegre
SidneiZolim Boccudo - Tabelião Designado

rua Andrade Nwes, 159 - Porto Alegre - RS

Telefone; (51) 3079 5300

AUIEN.ÍICAçÃO: Autentico o presente documenlo eletrÖnico, por ser uma reprodução fiel do
orþinal. Dou fé- Emol.: R$ ô1,70 + Selo digital: R$ 4,40 - 0450.04.2300001.03386-FE9.
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MUNICÍP¡O DE MARMELEIRO 173
ESTADo oo penexÁ

ExrRATo PARA nunr,rcaçÃo
SEGT]NDO TERMO ADITTVO AO

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL N" 083/2022
(Vinculado a Inexigibilidade no 02912022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$
524198 (quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (24/0812023), ou seja, até24 de agosto de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de agosto de 2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de agosto de2023.

PA u Lo I n I i åi,i,[liil;iäi:
p tL AT I :5247'fl lr,,, roroorrr*
0423es3 ff,!:#'.,ï,|å,"

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

?

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnarnreleiro.nr.eov.br / licitacao02lâ¡nan¡eleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
TERçA-FFIRA,5 DE SETEMBRO DE2023 i ANO: VII 

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO lf: 155ó- 15 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2Q23.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTR.ATO PARA PUBLTCAçÃO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 083/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n" 02912022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfP¡O O¡ MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 524,98
(quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, alé 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pR¡mHRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 11012022 (Vinculado a lnexigibilidade n" 03212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A,
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 5.000,00 (cinco
milreais).
PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pR[vrerRo TERMO ADTflVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 126/2022 (Vinculado a lnexigibilidade no 03412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNIC[PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR:Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valortotalde R$ 2,150,00 (dois
mil e cento e cinquenta reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, atê 24 de agosto de 2024.

IGP
Brasil
,'Þ

ï
I

I

I

Dlárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsór|a2200-2do Arl.10c de 24,08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlJuallzado através de

http://ww.marmeleiro.pr.pov.brl no link Diário Oflclal.
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Atos Oficlals8A ¡on¡.¡rr,ur nslrnÃo 5,9,2023 - N" 7,783

Prefei tura Municipal de Marmeleiro
ÐCTRATO PAMPUBLICqçÃO
OIJA8TO ÏEF'úOADITVO A O

CONTRATO.OE SEGIJRO DAFROÎA iIUNICIPAL NO I5Iÿ2OI g
(PrGgðo Prssncþl n' 6ÿ2019 ' PMM)

CC|ITRATTNTE: MUNICIPI0 DE MARMELEIR0

COilIIMTADA: GENTË SEGURADOM E.A.
ßJETo: Tsm por obþb 0 pB6snb h$t¡nonto, adlltýo ds pEæ dB

ôncuÉo o vþaricb cúle læto Ê ßupósdo conknttBl dos bn6 Gl,
A\ 12, fi , lll2, 23, 2t, t5, ÿ s 12.
V¡ùoR SUPRhllO0:do RS 11.76729 (on¡B m¡lo sbcsritoÉô $Bsn.
E o sla rÉ¡lso únlo e rþvo conbvo4.
VALoR TOTAL D0 CoNm TO de R$ 133.0@,87 (c€nto û linb I lrts
rt¡ s dols ßal$6 ölt6nh 6 Ftd ænh!os).
pR ¡0 DE EXECUçÀo Ê VlCtNoA ADITIVADo: trro tdrdo do
12 (doðl ft¡8ôc â onbr do wßchûônb do lns¡runonb conÿ¿lugl
p{002@3), ou æþ, a!ó 21 do agodo do 2024.
DATÂDEASSINATUMD0ADITIV0; 22dc ngosto do 2ü3.
FoRû C¡norca do M6úrËþl¡o; Edrdo do PffôrÉ,

[b¡riol6io,?2 do âgosb do 2ü3,
Parú Jri Pihll ^ Pr€l6lb ds lrbnrbþ¡ro

Ë)if RAto PAMpUBLTCAçÄ0
OIJÂRIO TERMOADIIIVO AO

COl.ffRATO ÞË SEGURO DAËRûTAMUNICIPAI ND 00ÿ2æ0
(Vlncuhdo a lru$lbfïado n' 00li2Q0 " PMlvl)

CO,JTMTAI,ITE: MUNICIPI0 DE l'{ RMEtElR0.
CSIIMIADA: GEiÍTE SEdJRADoRA S,A.
oRIEIO adllho de pozo do oFcudo ô vþêncb conlnttsl.
VrùoR: 0svâbres pomåmcoÉo o9 nì€rnos prEllcódos rb cooìralo
oidBl, ou sja, o l,þbr tolðldo R$ 3,181,06 (ûÉs mllconb o 0[6¡lä !
utl Èa196 clnco ónhÝosl.
PRÆO DE EXÊCUçÄO'E vlGÉNOA ADTT|VADO: pelo porlodo de
1? tdoô) qoso8, B Énhr do ,,¡6nchrnlo do lnCruEnto ænletuel
(2a/{ß2&3),ou oþ,a6 24 do epetods 2024.
ÐATA DEASSINAtIJRA0OADtTtVO 22 de âp$0 do 2@3,
FORO: Cormrcâ do [hrnöloko,Ësådo do Para¡å.

Àlonmloho,22 do agoBlo de 203.
Prú i8k P¡htl - P¡olôlto dO [grnoþko

E}If RATO PAM PUBTICAçÂO
IERCEIRO TÊRIIOAOIÏVOAO

CCI'ÍTRATO OE SEGIJRO DA FROTAMUNICIPAL M O'.Ii202t
(Vitcr.ûdo a lm¡þf blldsdo n' 0012@l . PMM)

Col,ÍRATAt'flE: MUt{ClPl0 DE M RMELEIR0
CCftÍMT DA: GENrE EËGIJR ÐORAS.A,
oBJEIO sdltlro do pazo do sþcuÉo o vhËncb conllafi¡1.
VlùoH: 0r vebrôs f,ol¡lläIlcsÉo og nrcsros yqtiødos ro øotreto
origlrul, ou rcþ, o mbrtohldo R$ 3.866,32 (lrts mllofloünbs e 6ôç
snh s 3eb ßals8 olbnb o dols onbr,o¡).
PRAZo DE Ë)GCUçr\o E VIGÉNCIA ADTTIVADO: polo porlodo do
'12 (tfoæ) nuæs, e conbrdo ì,Bnc¡m0nlo do lnúrumonto co¡ttrtual
(2al08t2üj), ou soþ,aÉ 21 do âqosro do 2024.
0AlA DÉASSINATURADóÂDITlVo:22 do apsb do 2ü3.
F0R0: Comarø de Marrcloho, Ecl¡do do P¡nnü.

[hnnoloko,22 do apsb do 2023.

Pelb Jah Pihtl .Profollo do futernohho

ÐíRÀfO PARAPUBTIAAçÄO
rERCÉrno ]ERi,t0ADlTrvoÂo

m0s69, a

d02024.

[þfiË16lrû,
fthrmoloro,Z¿ do eFsb do 2023,

PaLt Jsi P¡bll -Pßlôilo de lúsiBbko

EXTRATO PAFA PUBLICAçÀ0.
SEGUNDOTERMO ADIIIVO AO

CO'¡IRATO DE SEGUrc OAFRSTAMUNICIPAL No 152/2@l
(V1ncubdo a lrDr&lblirade n" 612@l " PMìf)

COMNATAI'¡TE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO,
GOMIMTADA: GËN]ÉSËGURAD0RA S,A.
GJEIo:adltf',o do Fazo d6 6xtcuÉo o vtÉncð conlÉtLsl.
V/\LOR| 0s vebms pûmamcoÉo 08 n16snìos pnllcatlos rn onlrato
odg{ml,ou aJo.o ralortohldo R$ 3.000,00(lrts ml ma$,
pRAZo DE EXECUçÀo E VIGÊNC|A ADrTrVAlro: poro pGrrodo d8

l2 (&ð) mosos, t conbr do 
',oochrônto 

do lrdrunEnb coñtr¿tuâl

fltl06/2@3¡,ou ueþ,a6 2.1d0 ãgortõdo 202,1,

ÐATA 0EA,SSINATUM0OADITIVO ?2 do agodo d6 2023,

F0R0: Coadrce d0 ÍÌhmÎleho, Egâdo do Paranå.
[,lamoh'ro, 22 do áFsb rto 2023,

Pár& Jâh PiÞtl . Prelôlb ds [4sn¡ð þlro

EÍRATO PAMPUBTICAçÀO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

C(}'IÎRAT0 DE SEGURO DAFROIA MUNICIPAL Nf $0/?@2

Mmiado a lmxi{tblldado n" 014i2@. Pl''lM}

CÖfllïRÂTANTË: MUNlClPl0 DÊ [U\RlilËLElR0.
TO'¡TMTADA GENTE SEGURADORA S.A,

oÀrETO adltluo do pr¿¿o do exoct,Éo ö vlÉnda (Dnttrttaf,

vALm: 0s ',Bloos pünemceüo os nnsmr pratlcado6 no corìlmto
øþ{nrl, ou 60þ, o ',Elor tobl d0 nS M1,30 {obcontoo o ql¡rs0h o

guatro rcâls o tlñb 6nl¡vo$,
pMZ0 DE ExSCtlçliO E VIGÊNC|AAolllVAÐO: pb prfodo dc
12 (do¿o) mosr, a conlar do vtndrmnlo do hÉlÍur¡onb @nlrðltBl
(24/0M@3),ou sja,a¡i 24ds strrb do 2ü4,
DAÍA 0EASSINAruRA00ÂD|TIVÖ:2I de agodo do 2ü3.
F0R0: ømaEe d6 lvtâmEbiro, Esbdo do PaËrìá.

ft,larnnblo, 22 de agolo do 2@3.

Pàuh,ßirPlhli" Pofelb dE û¡hn€blß

EXTRATO PAM PIJBI.ICAçAO
SEGUIüO IERMO ADIIIVO AO

C0l.llRATO 0E SEd.jRO DA FR0IA MUlltClpAtlf 041i2U2

Mnæhdo e lrcdgr'triUade n' 017/21P2 - PMM)
CoNTRÂTANTE: MUNICIPI0 DE llARMELElR0.
CONTRATAOA GENTE SEGURAOORA 8.A,
OBJETO adittuo d6 ptrrû d! oxôf,¡ção o vldnúe conlralü1.
VALoR: 0s raloos pernâú6ráo os nosÍros pratlcedos no contBlo
orlglrEl. ou sjâ, o lBlor toteldo R$ 6,57220 (¡ols mllquiôbôtos 6 so-

l6nh o dolsl!ái6 o vint! o rþtË €nlavo8).
PRI¿o 0E EXEûJçÄo E VIGÊNCIA ADITIVADO psb porlodo do

12 (doæ) rnoos, â conbr do vondfionto do hdri¡moflto @ntrdt|l|l
(24i 0&2@3), ou 8is, ab 21d6 strsto do 2@1,
DATA DEASSINATI.IRADOADIIIVo:22 do apslo do 2ü3.
Ë0R0r ômare do lllornoblrc, Ësl¡do do P¡nnå,

lilsnÞþ|o,22 ds åp6lodð 2ø3.
Paulo 'bk Plb U - Ptrf0ito de ¡¿lan¡blß

EXTMTO PARÂ FUBLICAçÅO
SEOU¡ÐO IERMO ADIÏIVO AO

TO{TRATO OE SEGTJRÔ O/\ FROTAMUNICIPAT N O8&/2O2

Mnqlredoa tmrigþ¡üedo n'(n92æ2 - Plì{M)
CO\ITRAüWTE: MUNICIPIO DE MARMËLElR0.
CONTRÂTADA GEME SEGURADORA S,A,

o&lETû adlltuo rh pað do ôxoqlç¿o o v{gðncia conf¿lr6l.
VALoR: 0e !áloþs poruanÉEráo oB r[osrms pre llcedos û] conïalo
orþlml, ou sþ,o,ålor hÞlde RE 524,S {qui*nnlos o vlnb e ql.8to
roels o mllnle ô olto 6nbr,os).
PRAZ0 DE EXE0Jç40 E VIGÊNCI^AD|T|VÂ0O: ¡æb ¡:orlodo d0
l2 (do¿a) m€Fs, a conbr do vondmonb do hdùnonlo @nùatl.rl
(2,#06/2@3),ou sjâ,Ed 24 do ðgostod6 2@4,
0ATA DEASSlfhruMD0 A0lTlVo: 22 do agoGlo do 2(¿3,

F0R0i 6marca dc ilaímbiro, EsÌâdo do PararÉ,
Itarítblro,22 do agþdo dô 2mt.

Ptrtro,.þhPhtl - Fr€foib do lvlafltgblo

EXTRAT0 PARÂ PUELTCAçÀO

PRIMEIR0 TERlvt0 ADITIV 0 

^OCOI'{TRATO DE SEGLRO DA FROTA MU¡¡CIPAL N 11 OT2U2

ÿlnolado o lmilghlöedo n' 002f242 . PMII)
Co.lTR^TINTE: MUNICf Pl0 DE MARMEIEIR0,
CONTRATADA GËMIÉ EËGURADORA S.A.

oBETq edlþo d0 pma dB sxoct Ëo o vlÉfida coùtrôtuâ|.

VALoR: Os r,qloßs p€rl'Eæcoräo os nosnoÊ pnt¡cados no conlBto
orlglrBl, ou Eôþ, o vabr lobl dô tS 5.000,00 (clnco mll roals),

PR/\20 DE ÐGAJçÂo E VloÊNClAAD|T|VA0o: peb perlodo do

12 (doæ) nrossi a Eonbr do voÍdmonh do hdn¡flronb æiltrâl$l
(21/0û2@3), ou sla, aló 2{ d0 âtrslo do 2U4,
DATADEASSIMruRAD0AÐlTlVo:22 do rp6þ do 2d3.
FoR0: Conarca do MaÍ¡6lBro, Esledo do Pararú,

lvbrneblo,22 do agoslodo 2@3.
Pgrdo &lr Plbll - Plohil0 d6 ùbn¡Bblrû

ËxrnAroP R^PuBLrcAçÄo
PRIMEIRO TEBMO ADITIVO AO

co{tRAT0 0E sEG.JR0 DA FRoTAMUNIC|PAL }¡q 126¿022

Moolado ¡ lmxlgblHodo n' 034/2&2 -PMl,l\
CÖNTMTANTE: MUNICIPI0 DE MARMELEIRO
CONÍRATADÀ GENTE 8ËGUR¡{00ÊA 9,4,
oÀ,ElO sdltko do pßæ (e sxgqJgão o vlgô0d¡ @ntr-aturl.

VALoR: 0s ',€lq€s pôrnarE@Íao o¡ 0ìesmos prâtlcådos m þ0lElo
orþlral ou s¡a, o lBlor,blel d0 RS ?.150,00 {doß rTrI ô conto 6 dn'
qünlÃ reâls).
PRÁ20 0E ÐGOJqÄo E V|GÊNCIA ADlTlvADoi pob Frlodo do

fZ (do¿s) mosg, a.conbr do vondflBnlo do hslrur¡õnto @nF¿n¡l
(2410ÿ20?3), ou roja, 0tú 24 ds ãgorþ de 2C¿4.

DATA 0EASSINATRA0OADITlvo:22 do atrdo do 2ü3,
t0R0i Comarta do ÂlånEblro, Estado do Perârd.

[,fonmbln.2? do rgododo 2U3.
Pâulo,åirPlbtl - Pßfolto do i¡hmÞþlß

EXnAToPAR PTJEUCAfi(o
ÞRIMËIRO TERMO ADITIVOAO

CO{TRATO OE SEG¡JRODA FROIÀMUNICIPAI. N 13O2022

Mnûd¡do o lflorlgt¡õado n" ßg20f2. PMM)

C0NTRATN,,ITE: MUNlcfPl0 DE MARMEIEIR0.
CONTRA'TAD/\ GÊi.TTE SEGUf, ADORA S.^,
OgJETO.ad¡ltvo do prE¡o dt àxoqrçåo o ÿlgåncie ontr¿tuál
V1LoR: 0s !âloGs porrBdrËc8rðo os rmsmos pratlcådos no conlmto
orþ¡ml, ou sô¡, ovabf lÕhldo R$J0,fÉ9,3s (dozrnllo sßsonh o ß!r
rE¿ls s llnb o dnco conbws),
PR ZO OE EXEGJçÄO E VIGÊNCIA Ao|TIVADo: pob pcrlodo dd

12 (doze) mescs, a onbr do r,Bnciflonb do instrunßnlo contalul
f24l0&20?3), ou soi, rté 2{ dô atrlto do 2ü,1.
DATA0EÀSSINATIRA 00ADlTlV0: 22r10 ¡g0sbds 2û13.

FORO Comarcs do Lkrrìobln, Edrdo do Prtard.
[hrplolto,22do agosb do 2023,

Peub Jah PìhU ' Pnhib de llârilolBlo

EXÍMTO PARA PUgtICAçÄO
PRIMEIRO TERMOADITIVOAO

CONTRATO DE SEGURO OA FRøTA MUNICIPNIP '162Ì2æ2

(Vhouþdo t lrExäblËeda n' 04in@2 .Plýli¡íl

CONTRATANTE: MI'I.¡ICÍPIO OE IIIÁRMELEIRO

CONÍFATADA GEME SËAJRADORA 3,A.
0ôJET0: rdäl'odo pra2o d6 0öflÉoo vþûrEb conlnlul.
VALoR: G vabrcs pemar€codo os meilr)s pÉtlcados m confaþ
od0l€1. ou 9iÐ, o.,rabr lot¡l de R5 6.721,83 (É13 ûl s sttócÊn106ìo

vhb 6 quatD DE¡Bs olbnh o ùós @nlävor).
PRAZO DE EXECUçÃo E VIGÊNCIA Ao|T|VADo: p€lo pof¡odo de

12 (dozo) p¡osos, â ønhr do wnctmnto do lnstrrftonlo conlÉlrsl
(24/0gl¿023), ou Bcþ, alú 24 dð oFslo do 2f24
DATAoEASSINAILRA D0ADITIVû 22 ds aprb de 2@3,

FÖRO Com¿ro do [hrmobìo, Esl¡do do Paanâ.
tufrrnoleim,22 do agosto do 2023,

P¿ub Jeh Pl.btì ' Pßlûfo ds lvlar¡sloio

Elf RA'ro mRA PUBLTCAç¡o
PRIMEIRO TÊRMOAÞITIVOAO

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MI'NICIPAL NA 18M@2
(Vncubdo a lpxubf Uado n'051¿0¿ -PMlvl)

C0NTRATAñIEr MtÌ'¡lClPl0 0E [!ARMELEIR0.
CON1RÂTÀDA: GENÍE SËGUMDORA S.À,
oBJETo: adlt¡'o do prezo de o,€cuÉo € viJÉnce conùatÉI,
VALOR: 0s rrabns permðÍ€ceÉo os mosÍos pßtlctdos no @nttrþ
origfsl, ou ooþ, o wlor blel de RS 4.87811 iguaûú mll s s þcËnù,s s
slûnþ ö oito malso qt¡ronb s um ænhvos).
PRAZO DE EXECUÇA0 E V¡GÊNCIA ADlTlvADO: tÁlo fnriodo d0

12 (do?oJ r¡ð606, ô onlâr do ,¿sorífl€nlo do inËtflJrïento contnlMl
p4l08f2023), ou seþ. atd 24 do ¡psto do 2@4,
DAïADËÂSSlMTlfA D0ADIïlVO 22do dgnstod0 2ü3,
F0R0: Comerca d0 ¡¡arncbio, Edado do P¡aná.

l*am€loko,22do egoslo do 2æ3,
Peub Jai' P¡bU - PEfoib do fi,lann€loio

ËKRATO PAHA PUBLICAçÂO
PRIMEIRO :TEMIO ÂDITIVO ÀO

0Ot{TRATO DE SEGURO 0A FRgfA IÝIUNICIPAL I'lt 0G/2@3
lvhcuhdo s lrlxþlbllUado n' 001¿(23 -PMM)

C0l{IFAT/tlfIE: MtNlClPl0 DE MARMELEIRO.
CONIRATADA; GEME S EGTJRADORA S,A,
0ElË10: adl$lo da pralo dð 6xêcuÉo â vbÉDcb contatudl,
VÂLOR: 0u vebroe ¡nrmarþcorâo 06 mosmoõ gEtl@dos rio 6nlr¡b
odglEl, ou sja, o ìtrlor l0l¡lds RS 2.747.2S (dols m¡lo ssto(BntDs e
qi¡õnle o sto llsis g vinb g rEvô conbwsl,
PR¡¿o ûÊ EXECUçÄo E vlGtNClA ADITIVADo: polo pffiodo rfo

12 (doð) nËsds, â 6nl¡r do ',bnchEnlo do lnstflnþnto cùntÉtr.rl
(2410ü?0231, ou wþ, eló 24 dö sgÞslo do 2@¡i,
O4TA0E ÂSSINÄTI-RA D0 AÐl1lvor 2:l do aædo do 2@3.
F0R0 Comorca do llarmoblo. Esladodo Patrrú,

Marplefo,22 de eæslo dc 2023.

Paub Jsù Pibü ' Prðfoilo d0 ftleÍnsloto

EllM'ro PARA FUBLTCAÇÄ0
PRIMEIRO TËRùIO ADIIIVO AO

C0NTRAIO DE SEGURO DAtROfA I'IUNICIPAL tf 04S¿(P3

{Vncuhdo ä lruxþ{b{ördo n' 015¿m3 . PMM)
t0NIRA'TANIE: MtNlClPl0 0E MARIíELElR0.
CoIfiRATADA: GENÍ E SEGIJRADORA S,A.
0À,8t0: adltiriEdo pre ¿o d0 6xe0u$o o viJóncb co¡tr'åtml.
VALoRT 0s vrbr8s p€rilarEcoÉo oB mo$ìos pBlltados rþ onlft¡lo
odgõrl, ou $þ, o ÿâbr tolâl de RS 5.546.85 (dnco ml 0 qùhôon1o6 6
quüllh o sle Ëaho oìlô¡h 0 dn|o onlavûg).
PRAZO DE EXECUçAo E VIGÊNC|A ADITIVADo: p€lo pofrodo do

12 {doæ) msos, n tonler do ,,80fun1o do hstflr¡Ênto

e4/mf2t2,31, ou ¡rþ, e lú 2t d{ 0æ610 d6 2U4.
DATADE ÁSSINATInA D0ADITIVO: 22dr ego610do 2@3.
FoRO Conìâra d! üårmobio, Édadodo Prnú.

MrmÞlülro, 22 ds eFsb do 2U3.
Paub Jah Pibl¡- Pßlollo do i¿bnnelsìrô

C:O}ITRA'ÍADA: SAUDAX MEDICII{A LTOÀ
pazodô sxoorÉoe vi?ónch ontßlrlcom rcs
lndlB do INPC.

0r Ýâbros s6ño ruîju91âd09, com bos 0o frdla0 do

F0RC Comerca do lrrrmoloio, EÈdo do Pâtená.
l¡âmßblD, 01 dõ slombro dô 2023,

Pdub Jah Plhù . Prsfo'b do l',í¡mploirc

OECONTRATO
M

DE

0UEf0: edil¡,,o ds
do wloos pob


